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Todos os contribuintes que
possuem pendências de im-
postos ou taxas municipais,
independe de estarem inscri-
tos na dívida ativa ou não, ajui-
zados ou a ajuizar, já podem
ser beneficiados com a nova
lei nº 3479, assinada no dia
21 pelo prefeito de Itanhaém.
A medida favorece aqueles
que possuem débitos fiscais
como IPTU, ISS e taxas, ex-
ceto infrações de trânsito, ad-
quiridas até 31 de dezembro
de 2007 e querem quitar suas
pendências com descontos
de até 90% nas multas e nos
juros moratórios.

Para conseguir esse des-
conto é necessário que o pa-
gamento seja efetuado até 6
de dezembro, em parcela úni-
ca. Após essa data e até 30
de dezembro a redução será
de 60%. De acordo com a Se-
cretaria da Fazenda está é
uma oportunidade imperdível.
"O contribuinte não pode per-

der esta chance, principal-
mente com desconto de 90%,
afinal depois será necessário
pagar com juros moratórios de
1% ao mês, além da multa que
pode chegar a 10% do valor
principal da dívida".

Ainda de acordo com o se-
tor é importante destacar que
os contribuintes com pendên-
cias que estejam inscritos em
dívida ativa também devem
fazer o acordo. "A lei aplica-
se também aqueles contribu-
intes que possuem saldo re-
manescente de outros acor-
dos de parcelamentos, ainda
que o pagamento tenha sido
interrompido".

Para quitar o débito ou fa-
zer o parcelamento é neces-
sário comparecer ao Centro de
Atendimento do Paço Munici-
pal, na Avenida Washington
Luiz, 75, no Centro.  Informa-
ções no setor de Dívida Ativa
pelos telefones 3421-1617 ou
3421-1600 ramais 331 e 336.

Débitos terão desconto de
90% nas multas e juros

Essa redução é válida para pagamento em parcela única até o dia 6 de dezembro. Após essa data e até 30 de dezembro
o desconto será de 60%. A medida favorece aqueles que possuem débitos fiscais como IPTU, ISS e taxas
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SAÚDE

AMBULATÓRIO DE
ESPECIALIDADES
Tel.: 3426-2074

ATENDIMENTO 24 HORAS
Pronto-Socorro:
Tel.: 3426-4212
Hospital
Tel.: 3421-1900

BANCO DE SANGUE
Tel.: 3421-1904

CENTRAL DE AGENDAMENTO
Tel.: 3426-2074

CENTRO DE REABILITAÇÃO
Tel.: 3427-3612

UNIDADES BASICAS  E
PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA
Suarão: Tel.: 3426-1577
Oásis: Tel.: 3427-7533
Savoy: Tel.: 3426-1798
Jd. Mosteiro: Tel.: 3426-3197
Guapiranga: Tel.: 3426-5807
Gaivota: Tel.: 3429-1410
Coronel: Tel: 3427-5524

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂN-
CIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM
Av. Washington Luiz, 75 - Centro
Cep. 11.740-000 - Tel. (13) 3421-1600
www.itanhaem.sp.gov.br
boletimoficial@itanhaem.sp.gov.br

JOÃO CARLOS FORSSELL
Prefeito Municipal

RUY SANTOS
Vice-prefeito

SECRETÁRIOS
ADEMIR DE LIMA
Trânsito e Segurança Municipal
THEODORICO OTÁVIO DE ALMEIDA
COUTINHO
Comunicação Social
ERNESTO LAZARO FERREIRA
Serviços e Urbanização
THEODORICO OTÁVIO DE ALMEIDA
COUTINHO
Governo

FRANCISCO EDUARDO P. BEDRAN
Obras e Desenvolvimento Urbano
MARCELO DI GIUSEPPE
Saúde
JORGE EDUARDO DOS SANTOS
Negócios Jurídicos
MARIA CRISTINA TOLEDO
Planejamento e Gestão Econômica
MARIA DE LOURDES CARVALHO
Educação, Cultura e Esportes

ORISTEU CORTEZ
Fazenda
PAULO ROGÉRIO INDALÊNCIO
Assistência e Desenvolvimento Social

SILVIO LOUSADA
Turismo

DOUGLAS LUIZ RODRIGUES
Administração

TIAGO RODRIGUES CERVANTES
Habitação e Meio Ambiente

CINI - CENTRO DE INFECTOLOGIA
Tel: 3426-3350

MATERNIDADE
Tel.: 3426-4644

SAMU - SERVIÇO DE ATENDIMENTO
MÓVEL DE URGÊNCIA
Tel.: 192

SEGURANÇA

BOMBEIROS INCÊNDIO
E RESGATE
Tel.: 3427-4769

BOMBEIROS SALVAMAR PAULISTA
Tel.: 3422-6000

DEFESA CIVIL
Tel.: 199 ou 3427-8352

DELEGACIA SECCIONAL
Tel.: 3422-6061

1° DELEGACIA DE POLÍCIA
Tel.: 3422-1208
2° DELEGACIA DE POLÍCIA
Tel.: 3426-1307
3° DELEGACIA DE POLÍCIA
Tel.: 3422-5012

DELEGACIA DE TRÂNSITO
Tel.: 3422-2438

29° BATALHÃO PM
Tel.: 3427-1414

GUARDA MUNICIPAL
Tels.: 199 / 3425-3800/3649

NUDEC (Núcleos de Defesa Civil)
Tel.: 3427-8320

POLÍCIA MILITAR
Tel.: 190

POLÍCIA RODOVIÁRIA - DER
Tel.: 3422-5859

POLÍCIA MILITAR AMBIENTAL
Tel.: 3422-3765

SERVIÇOS PÚBLICOS

BIBLIOTECA POETA PAULO BONFIM
Tel.: 3426-1477

CÂMARA MUNICIPAL
Tel.: 3422-1202

CASA DA AGRICULTURA
Tel.: 3426-5792

CETPI - CENTRO DE TREINAMENTO  PROFISSIONALI-
ZANTE
Tel. : 3426-3501

CEMITÉRIO MUNICIPAL
Tel.: 3427-7805

CENTRO DE PESQUISAS
Tel.: 3427-6704

CMTECE - CENTRO MUNICIPAL TECNOLÓGICO DE
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
Tel.: 3421-1700
CONSELHO TUTELAR
Tel.: 3426-3500

CRAS - CENTRO DE REFERÊNCIA EM  ASSISTÊN-
CIA SOCIAL
Gaivota: Tel: 3429-2903
Sabaúna: Tel: 3426-2344
Suarão: Tel: 3427-3286
Oásis: Tel: 3427-7660

DISQUE-DENÚNCIA (ÁREAS VERDES)
Tel.: 3421-1672

FUNDO SOCIAL DE SOLIDARIEDADE
Tel.: 3427-5068

POSTO DE ATENDIMENTO AO TRABALHADOR
Tel.: 3427-6216

PROCON
Tel.: 3421-1804

INSS - ARRECADAÇÃO E BENEFÍCIOS
Tel.: 3422-6063

JUIZADO DE MENORES
Tel.: 3422-1215 / ramal 214

REGIONAIS

REGIONAL DO BELAS  ARTES
Tel.: 3422-1229/2308

REGIONAL DO BOPIRANGA
Tel.: 3425-4387

REGIONAL DO GAIVOTA
Tel.: 3429-4004 / FAX: 3429-3345

REGIONAL DO SUARÃO
Tel.: 3427-7636

Prefeitura divulga expediente
para o dia do Servidor Público

Hospital, Pronto-Socorro, comércios, estacionamento regulamentado,
serviços de coleta de lixo e limpeza das vias públicas funcionarão normalmente

Devido ao dia do Servi-
dor Público, comemorado
em 28 de outubro, o pre-
feito de Itanhaém estabe-
leceu ponto facultativo nas
repar tições públicas muni-
cipais, na segunda e na ter-
ça-feira (27 e 28), através
do decreto Nº2.634, de 20
de outubro de 2008.

Os serviços essenciais
aos munícipes, como co-

leta de lixo e limpeza das
vias públicas, funcionarão
normalmente nos dois
dias. O Hospital, Pronto-
Socorro, comércios e es-
tacionamento regulamen-
tado também funcionarão.
Além disso, o Centro de
Atendimento do Paço Mu-
nicipal, localizado na ave-
nida Washington Luiz, 75,
no Centro, estará de plan-

tão operando das 9 às 16
horas.

Já as escolas e creches
municipais retornarão às
aulas somente na quar ta-
feira (29). E na Casa de
Câmara e Cadeia - ponto
turístico do Município -
não haverá expediente na
segunda-feira (27), mas o
atendimento volta ao nor-
mal na terça-feira (28).
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No Centro de Atendimento do Paço Municipal
haverá plantão das 9 às 16 horas
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Atos do Poder Executivo
LEIS

LEI Nº 3.470, DE 24 DE SETEMBRO DE 2008

"Institui a Semana Municipal do Contabilista."

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou

e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída a Semana Municipal do Contabi-

lista, a ser comemorada, anualmente, no período entre

20 e 26 de abril.

Art. 2º - Esta Semana será comemorada com destaque e

amplamente divulgada, ficando o Poder Executivo Municipal

autorizado a estabelecer e organizar, nesta data, calendário

de atividades a serem desenvolvidas durante a semana.

Art. 3º - A Semana Municipal do Contabilista criada por esta

Lei fica incluída no calendário oficial do Município.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão à conta de verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 24 de setem-

bro de 2008.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Processo nº 7.927/2008.

Projeto de Lei de autoria do Vereador Allan Kardec Pitta Veloso.

Departamento Administrativo, em 24 de setembro de 2008.

THEODORICO OTÁVIO DE ALMEIDA COUTINHO

Secretário de Administração

LEI Nº 3.471, DE 24 DE SETEMBRO DE 2008

"Institui a Semana Municipal do Pescador, e dá outras

providências."

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou

e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída a Semana Municipal do Pescador, a ser

realizada, anualmente, no período entre 24 e 30 de junho.

Art. 2º - Esta Semana será comemorada com destaque e

amplamente divulgada, ficando o Poder Executivo Municipal

autorizado a estabelecer e organizar, nesta data, calendário

de atividades a serem desenvolvidas durante a semana.

Art. 3º - A Semana Municipal do Pescador criada por esta Lei

fica incluída no calendário oficial do Município.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão à conta de verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 24 de setembro

de 2008.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Processo nº 7.929/2008.

Projeto de Lei de autoria do Vereador Allan Kardec Pitta Veloso.

Departamento Administrativo, em 24 de setembro de 2008.

THEODORICO OTÁVIO DE ALMEIDA COUTINHO

Secretário de Administração

LEI Nº 3.472, DE 24 DE SETEMBRO DE 2008

"Institui a Semana Municipal da Imprensa, e dá outras

providências."

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou

e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída a Semana Municipal da Imprensa, a ser

realizada, anualmente, no período entre 1º e 7 de junho.

Art. 2º - Esta Semana será comemorada com destaque e

amplamente divulgada, ficando o Poder Executivo Municipal

autorizado a estabelecer e organizar, nesta data, calendário

de atividades a serem desenvolvidas durante a semana.

Art. 3º - A Semana Municipal da Imprensa criada por esta Lei

fica incluída no calendário oficial do Município.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão à conta de verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 24 de setembro

de 2008.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Processo nº 7.930/2008.

Projeto de Lei de autoria do Vereador Allan Kardec Pitta Veloso.

Departamento Administrativo, em 24 de setembro de 2008.

THEODORICO OTÁVIO DE ALMEIDA COUTINHO

Secretário de Administração

LEI Nº 3.473, DE 24 DE SETEMBRO DE 2008

"Institui a Semana Municipal da Assistente Social, e dá outras

providências."

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou

e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída a Semana Municipal da Assis-

tente Social, a ser realizada, anualmente, no período

entre 11 e 16 maio.

Art. 2º - Esta Semana será comemorada com destaque e

amplamente divulgada, ficando o Poder Executivo Municipal

autorizado a estabelecer e organizar, nesta data, calendário

de atividades a serem desenvolvidas durante a semana.

Art. 3º - A Semana Municipal da Assistente Social criada por

esta Lei fica incluída no calendário oficial do Município.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão à conta de verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 24 de setem-

bro de 2008.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Processo nº 7.931/2008.

Projeto de Lei de autoria do Vereador Allan Kardec Pitta Veloso.

Departamento Administrativo, em 24 de setembro de 2008.

THEODORICO OTÁVIO DE ALMEIDA COUTINHO

Secretário de Administração

LEI Nº 3.474, DE 24 DE SETEMBRO DE 2008

"Institui a Semana Municipal do Artista Plástico, e dá outras

providências."

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou

e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituída a Semana Municipal do Ar tista

Plástico, a ser realizada, anualmente, no período entre

5 e 10 maio.

Art. 2º - Esta Semana será comemorada com destaque

e amplamente divulgada, ficando o Poder Executivo Mu-

nicipal autorizado a estabelecer e organizar, nesta data,

calendário de atividades a serem desenvolvidas duran-

te a semana.

Art. 3º - A Semana Municipal do Artista Plástico criada por

esta Lei fica incluída no calendário oficial do Município.

Art. 4º - As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão à conta de verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 24 de setembro

de 2008.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Processo nº 7.932/2008.

Projeto de Lei de autoria do Vereador Allan Kardec

Pitta Veloso.

Departamento Administrativo, em 24 de setembro de 2008.

THEODORICO OTÁVIO DE ALMEIDA COUTINHO

Secretário de Administração

LEI Nº 3.475, DE 24 DE SETEMBRO DE 2008

"Institui o Dia Municipal do Combate à Violência e à Explo-

ração da Criança e Adolescente."

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou

e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Dia Municipal do Combate à Vio-

lência e à Exploração da Criança e Adolescente, a ser rea-

lizado, anualmente, no dia 29 de janeiro.

Art. 2º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei para

dirimir ações governamentais objetivando a comemoração

da data.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei

correrão à conta de verbas próprias do orçamento vigente.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 24 de setembro de

2008.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Processo nº 7.933/2008.

Projeto de Lei de autoria do Vereador João Carlos Ross-

mann.

Departamento Administrativo, em 24 de setembro de 2008.

THEODORICO OTÁVIO DE ALMEIDA COUTINHO

Secretário de Administração

LEI Nº 3.476, DE 1º DE OUTUBRO DE 2008

"Altera o Plano Plurianual do Município para o período 2006/

2009 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de

2008."

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou

e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - O Plano Plurianual do Município de Itanhaém para

o quadriênio 2006/2009, aprovado pela Lei nº 3.195, de 13

de dezembro de 2005, passa a incorporar as alterações

constantes desta Lei.

Art. 2º - Fica alterado o Programa 0002 - Infra-Estrutura Ad-

ministrativa, constante dos Anexos da Lei nº 3.195, de 13 de

dezembro de 2005, para a inclusão do seguinte projeto:

1.042 - Ampliação e Remodelação do Fórum

Unidade Executora: Secretaria de Administração

Objetivo: melhorar as instalações físicas do Fórum da Co-

marca para atendimento do cidadão.

Art. 3º - A Lei nº 3.321, de 26 de junho de 2007, que dispõe

sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2008,

passa a incorporar as alterações constantes desta Lei.

Art. 4º - Fica alterado o Programa 0002 - Infra-Estrutura Ad-

ministrativa, constante dos Anexos da Lei nº 3.321, de 26 de

junho de 2007, para a inclusão do seguinte projeto:

1.042 - Ampliação e Remodelação do Fórum

Unidade Executora: Secretaria de Administração

Meta: Ampliar o edifício do Fórum da Comarca

Art. 5º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 1º de outubro de 2008.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Processo nº 7.030/2008.

Projeto de Lei de autoria do Executivo.

Departamento Administrativo, em 1º de outubro de 2008.

THEODORICO OTÁVIO DE ALMEIDA COUTINHO

Secretário de Administração

LEI Nº 3.477, DE 1º DE OUTUBRO DE 2008

"Autoriza o Poder Executivo a firmar acordo de parcelamento

de débito com a Elektro - Eletricidade e Serviços S.A., a

oferecer garantias, e dá outras providências."

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou

e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a firmar acordo de

parcelamento de débito com a Elektro - Eletricidade e Ser-

viços S.A., referente a faturas de energia elétrica de unida-

des consumidoras de responsabilidade do Município.

Parágrafo único - Para garantia da operação de crédito de

que trata esta lei, fica o Poder Executivo autorizado a ceder

e/ou vincular em garantia as parcelas do Fundo de Partici-

pação dos Municípios - FPM e/ou cotas do Imposto sobre

Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre

Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Inter-

municipal e de Comunicação - ICMS.

Art. 2º - O Poder Executivo consignará nos orçamentos

anual e plurianual do Município, os recursos necessários

ao atendimento das despesas relativas à amortização e

demais encargos decorrentes da operação de crédito

autorizada por esta lei.

Art. 3º - Fica convalidado, nos termos da autorização previs-

ta no artigo 1º desta lei, o Termo de Compromisso e Acordo

para Pagamento de Débito - TCAPD/2002148949354 firma-

do com a Elektro - Eletricidade e Serviços S.A., em 14 de

outubro de 2002, no valor R$ 4.765.895,12 (quatro milhões,

setecentos e sessenta e cinco mil, oitocentos e noventa e

cinco reais e doze centavos)

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 1º de outubro de 2008.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Processo nº 8.126/2008.

Projeto de Lei de autoria do Executivo.

Departamento Administrativo, em 1º de outubro de 2008.

THEODORICO OTÁVIO DE ALMEIDA COUTINHO

Secretário de Administração

LEI Nº 3.478, DE 1º DE OUTUBRO DE 2008

"Cria o Canil da Guarda Municipal de Itanhaém, e dá outras

providências".

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou

e eu promulgo a seguinte Lei:

Ar t. 1º - Fica criado o Canil da Guarda Municipal de

Itanhém, diretamente subordinado ao Comando da

Guarda Municipal.

Art. 2º - O Canil tem por finalidade possibilitar a comple-

mentação da proteção aos bens, serviços e instalações do

Município, com o emprego de cães.

Art. 3º - Os cães poderão ser empregados nas seguintes

situações:

I - patrulhamento dos próprios municipais;

II - operações de busca, resgate e salvamento, como apoio

à Defesa Civil e demais situações de socorro;

III - demonstrações de cunho educacional e recreativo;

IV - provas oficiais de trabalho, estrutura e habilidade em

Cinofilia;

V - formaturas e desfiles de caráter cívico-militar.

Parágrafo único - Os cães poderão ser empregados em

outras situações para as quais estejam treinados, desde

que relacionadas às atividades e atribuições constitucio-

nais da Guarda Municipal.

Art. 4º - As atividades do Canil e o efetivo de cães serão

supervisionados e avaliados sistematicamente por uma

Comissão Examinadora, designada pelo Prefeito Munici-

pal, da qual farão parte, obrigatoriamente, o Comandante da

Guarda Municipal e um médico veterinário.

Art. 5º - O Canil será composto por até 12 (doze) cães,

podendo o efetivo ser aumentado por Decreto de Prefeito

Municipal, de acordo com os interesses e necessidades

da Guarda Municipal, mediante parecer favorável da Co-

missão Examinadora.

Art. 6º - A Secretaria Municipal de Saúde, através do Depar-

tamento de Vigilância à Saúde, indicará um médico veteri-

nário, que realizará visitas técnicas ao Canil, a fim de prestar

apoio e orientação atualizada.

Art. 7º - Os Guardas Municipais designados para o Canil

deverão possuir curso de Cinofilia, realizado pela Guarda

Municipal ou por órgão oficial especializado na matéria.

Art. 8º - Os cães integrantes do Canil constituem patrimônio

da Prefeitura Municipal de Itanhaém, vinculados à Guarda

Municipal.

Art. 9º - O Canil poderá dispor de fontes alternativas de

recursos de bens e serviços, mediante a celebração de

termos de cooperação, submetidos e aprovados pela Co-

missão Examinadora.

Art. 10 - As normas disciplinadoras da aquisição dos cães,

de sua atuação, da permanência no Canil, de sua exclusão

dos serviços, de baixa do patrimônio e demais regras ne-

cessárias ao cumprimento desta lei serão estabelecidas

por Decreto do Prefeito Municipal.

Art. 11 - As despesas com a execução desta lei correrão por

conta das dotações orçamentárias próprias, suplementa-

das se necessário.

Art. 12 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 1º de outubro de 2008

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Processo nº 8.193/2008.

Projeto de Lei de autoria do Executivo.

Departamento Administrativo, em 1º de outubro de 2008.

THEODORICO OTÁVIO DE ALMEIDA COUTINHO

Secretário de Administração

LEI Nº 3.479, DE 21 DE OUTUBRO DE 2008

"Dispõe sobre a concessão de benefícios para o paga-

mento de débitos fiscais em atraso, e dá outras provi-

dências".

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de

Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém apro-

vou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Os débitos de natureza tributária e não tributária,

vencidos até 31 de dezembro de 2007, constituídos ou

não, inscritos ou não em dívida ativa, ajuizados ou a

ajuizar, poderão ser pagos, atualizados monetariamente

nos termos da legislação vigente, com redução parcial

do valor da multa e dos juros moratórios, nas seguintes

condições:

I - com redução de 90% (noventa por cento) do valor da

multa e dos juros moratórios devidos, se pagos integral-

mente, em parcela única, em até 45 (quarenta e cinco)

dias a contar da data da publicação desta lei;

II - com redução de 60% (sessenta por cento) do valor

da multa e dos juros moratórios devidos, se pagos in-

tegralmente, em parcela única, após o decurso do pra-

zo estabelecido no inciso anterior, mas até 30 de de-

zembro de 2008.

Art. 2º - O disposto nesta lei aplica-se também:

I - aos débitos originários de multas administrati-

vas, exceto as decorrentes de infração à legislação

de trânsito;

II - ao saldo remanescente de acordos de parcelamento

anteriormente firmados, ainda que rompido o acordo por

inadimplemento do devedor.

Art. 3º - Ficam excluídos do regime desta lei:

I - os débitos objeto de decisão judicial transitada em

julgado em favor do Município de Itanhaém;

II - os casos de compensação de créditos ou de dação

em pagamento em bens imóveis.

Art. 4º - O pagamento do débito fiscal nas condições

previstas nesta lei implica confissão irrevogável e irretra-

tável do débito e expressa renúncia a qualquer defesa ou

recurso administrativo ou judicial, bem como desistên-

cia dos já interpostos.

Parágrafo único - A desistência das ações judiciais e

dos embargos à execução deverá ser comprovada, no

prazo de 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento

do débito, mediante apresentação de cópia das peti-

ções devidamente protocolizadas.

Art. 5º - Os benefícios concedidos por esta lei:

I - não dispensam, na hipótese de débitos ajuizados, o

pagamento das custas e demais despesas processuais

e dos honorários advocatícios;

II - não autorizam a restituição, no todo ou em parte, de

quaisquer importâncias recolhidas anteriormente ao iní-

cio de sua vigência.

Art. 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei

correrão por conta das dotações próprias consignadas

no orçamento vigente.

Ar t. 7º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua

publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 21 de outubro

de 2008.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Processo nº 8.567/2008.

Projeto de Lei de autoria do Executivo.

Departamento Administrativo, em 21 de outubro de 2008.

DOUGLAS LUIZ RODRIGUES

Secretário de Administração
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LEI COMPLEMENTAR Nº 92, DE 21 DE OUTUBRO DE 2008

"Dispõe sobre a reorganização do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Itanhaém."

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanhaém,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Itanhaém aprovou e eu promulgo a seguinte Lei Complementar:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o - Esta lei complementar reorganiza o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Itanhaém, definindo o número de cargos, empregos e

funções existentes, bem como a forma de remuneração e requisitos para provimento.

Art. 2o - O Quadro de Pessoal é constituído por todos os servidores da Prefeitura: funcionários públicos regidos pelo Estatuto dos Funcionários Públicos

do Município e empregados públicos regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT.

Art. 3o - Os cargos e empregos integrantes do Quadro do Magistério Público Municipal de Itanhaém, inclusive sua forma de remuneração e requisitos

para provimento, são os definidos na legislação específica.

Art. 4o - São também definidos na legislação específica os cargos e empregos integrantes do Quadro da Guarda Municipal de Itanhaém.

CAPÍTULO II

DO QUADRO DE PESSOAL

Art. 5o - O Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal é constituído de cargos, empregos e funções indicados nos seguintes anexos que integram

esta lei complementar:

I - Parte Fixa:

a) Anexo 1 - cargos em comissão, destinados às atribuições de direção, chefia e assessoramento, de livre nomeação e exoneração pelo Prefeito;

b) Anexo 2 - cargos de provimento efetivo, a serem preenchidos mediante concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza

e a complexidade do cargo, sempre para a referência inicial do respectivo cargo;

II - Parte Suplementar:

a) Anexo 3 - cargos em comissão a serem extintos concomitante às nomeações dos aprovados nos concursos públicos para os correspondentes

cargos de provimento efetivo, o que deverá ocorrer até 31 de janeiro de 2009;

b) Anexo 4 - cargos de provimento efetivo a serem extintos na vacância;

c) Anexo 5 - empregos públicos permanentes a serem extintos ou transformados em cargos de provimento efetivo, quando de suas vacâncias;

d) Anexo 6 - funções públicas exercidas por servidores admitidos (ou contratados) pelo regime da Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, a serem

extintas ou transformadas em cargos de provimento efetivo, quando de suas vacâncias.

Art. 6o - Passa a ser o constante do Anexo 1 desta lei complementar o quadro dos cargos de provimento em comissão da Prefeitura Municipal de

Itanhaém, nas quantidades, denominações e referências ali especificadas.

Parágrafo único - Os cargos de provimento em comissão de que trata este artigo serão preenchidos na proporção mínima de 20% (vinte por cento)

por servidores titulares de cargos de provimento efetivo.

Art. 7o - Passa a ser o constante do Anexo 2 desta lei complementar o quadro dos cargos de provimento efetivo da Prefeitura Municipal de Itanhaém,

nas quantidades, denominações, referências e respectivas jornadas semanais de trabalho ali especificadas.

Art. 8o - Findo o prazo estabelecido no art. 5o, II, a, os cargos em comissão constantes do Anexo 3 serão automaticamente extintos, independente

de qualquer ato administrativo, sendo considerados exonerados os titulares neles investidos.

Art 9o - Serão extintos na vacância, independente de qualquer ato administrativo, os cargos de provimento efetivo constantes do Anexo 4.

Art. 10 - Os empregos públicos permanentes constantes do Anexo 5, assim como as funções públicas constantes do Anexo 6 desta lei complementar,

serão automaticamente extintos ou transformados em cargos de provimento efetivo, quando de suas respectivas vacâncias, na conformidade do que

estabelecem os referidos Anexos.

Parágrafo único - À medida em que se operarem as transformações de que trata este artigo, a quantidade de empregos públicos permanentes e de

funções públicas transformadas será acrescida ao respectivo número de cargos de provimento efetivo, no Anexo 2 desta lei complementar.

Art. 11 - Os requisitos básicos para preenchimento dos cargos efetivos são os constantes do Anexo 7 desta lei complementar.

CAPÍTULO III

DO VENCIMENTO, SALÁRIO E REMUNERAÇÃO

Art. 12 - Os cargos, empregos e funções públicas que fazem parte integrante desta lei complementar estão distribuídos em escalas de vencimentos

e salários, representados por algarismos arábicos, onde o número indica, na ordem crescente, o grau de responsabilidade e complexidade de duas

atribuições.

§ 1o - A escala constante do Anexo 8 estabelece os vencimentos dos cargos públicos de provimento em comissão e efetivos e os salários dos

empregos públicos de natureza permanente e das funções públicas, cujo requisito básico de preenchimento seja diverso da formação escolar de

nível universitário.

§ 2o - A tabela constante do Anexo 9 estabelece os vencimentos dos cargos de provimento efetivo e os salários dos empregos públicos permanentes

cujo requisito básico de preenchimento seja a formação escolar de nível universitário nas áreas de Medicina e Odontologia.

§ 3o - A tabela constante do anexo 10 estabelece os vencimentos dos cargos de provimento efetivo cujo requisito básico de preenchimento seja a

formação escolar de nível universitário nas áreas de Arquitetura, Engenharia e Ciência da Computação.

§ 4o - A tabela constante do Anexo 11 estabelece os vencimentos dos cargos de provimento efetivo cujo requisito básico de preenchimento seja a

formação escolar de nível universitário na área de Direito.

§ 5o - A tabela constante do Anexo 12 estabelece os vencimentos dos cargos de provimento efetivo e os salários dos empregos públicos permanentes

cujo requisito básico de preenchimento seja a formação escolar nas demais áreas de nível universitário.

§ 6o - A tabela constante do Anexo 13 estabelece os vencimentos dos cargos de provimento efetivo de Instrutor Cultural.

Art. 13 - Os Secretários Municipais, na condição de agentes políticos, serão remunerados por subsídio fixado em parcela única, mediante lei de

iniciativa da Câmara Municipal, observado o disposto nos arts. 37, XI, e 39, § 4o, da Constituição Federal.

Art. 14 - Os servidores ocupantes de cargos efetivos ou empregos permanentes de nível universitário, que vierem a ser designados para chefiar, dirigir

ou coordenar unidades, cuja remuneração seja menor que a de seu cargo ou emprego, perceberão uma gratificação equivalente a 20% (vinte por cento)

do valor de sua referência de vencimentos ou salário.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 15 - A descrição das atribuições dos cargos, empregos e funções que constituem o Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal serão disciplinadas

pelo Prefeito, através de decreto, a ser expedido no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir do início da vigência desta lei complementar.

Art. 16 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a expedir os atos administrativos necessários à execução desta lei complementar.

Art. 17 - As despesas decorrentes da execução desta lei complementar correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento municipal

vigente, suplementadas se necessário.

Art. 18 - Esta lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 19 - Ficam revogadas as Leis Complementares nºs 27, de 28 de junho de 1999, 32, de 17 de abril de 2000, 45, de 23 de janeiro de 2002, 47, de

2 de dezembro de 2002, 48, de 4 de dezembro de 2002, 50, de 16 de dezembro de 2002, 54, de 24 de janeiro de 2003, 59, de 5 de abril de 2004, 64,

de 23 de março de 2005, 66, de 14 de setembro de 2005, 69, de 2 de dezembro de 2005, 73, de 7 de abril de 2006, 74, de 17 de abril de 2006, 75,

de 28 de junho de 2006, 76, de 17 de agosto de 2006, 81, de 5 de fevereiro de 2007, 83, de 28 de março de 2007 e 85, de 7 de novembro de 2007.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 21 de outubro de 2008.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrada em livro próprio. Processo nº 8.801/2008.

Projeto de Lei Complementar de autoria do Executivo.

Departamento Administrativo, em 21 de outubro de 2008.

DOUGLAS LUIZ RODRIGUES

Secretário de Administração
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DECRETOS

DECRETO Nº 2.632, DE 8 DE OUTUBRO DE 2008

"Prorroga o prazo para formalização do pedido de

renovação de licença para o exercício do comércio

ambulante para o ano de 2009.

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Ita-

nhaém, no uso das atribuições que a lei lhe confe-

re,

DECRETA:

Art. 1º - Fica prorrogado até o dia 20 de dezembro de

2008 o prazo para formalização do pedido de reno-

vação de licença para o exercício do comércio am-

bulante para o ano de 2009, observadas as dispo-

sições do Decreto nº 2.520, de 24 de agosto de

2007.

Ar t. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 8 de outubro

de 2008.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio.

Depar tamento Administrativo, em 8 de outubro de

2008.

THEODORICO OTÁVIO DE ALMEIDA COUTINHO

Secretário de Administração

DECRETO Nº 2.634, DE 20 DE OUTUBRO DE 2008

"Declara facultativo o ponto nas repar tições públi-

cas municipais nos dias 27 e 28 de outubro de 2008,

e dá outras providências".

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Itanha-

ém, no uso das atribuições que a lei lhe confere, e

CONSIDERANDO que a laboriosa categoria do fun-

cionalismo deve comemorar o Dia do Servidor Pú-

blico desfrutando de merecido e tradicional des-

canso;

CONSIDERANDO que o dia consagrado à categoria

- 28 de outubro -, recairá numa terça-feira;

CONSIDERANDO, ainda, que o dia 27 de outubro,

segunda-feira, intercalar-se-á entre o final de se-

mana e o Dia do Servidor Público,

DECRETA:

Ar t. 1º - Fica declarado facultativo o ponto nas re-

par tições públicas municipais nos dias 27 e 28 de

outubro de 2008.

Ar t. 2º - O disposto neste Decreto não se aplica às

repar tições que prestem serviços essenciais em

que, por sua natureza, haja necessidade de funci-

onamento ininterrupto, tais como Limpeza Pública

e Cemitérios e bem assim aos servidores munici-

pais que, por absoluta necessidade de serviço,

sejam convocados para trabalhar naqueles dias.

Ar t. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 20 de outubro

de 2008.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio.

Depar tamento Administrativo, em 20 de outubro de

2008.

DOUGLAS LUIZ RODRIGUES

Secretário de Administração

DECRETO Nº 2.635, DE 20 DE OUTUBRO DE 2008

"Regulamenta o processo de atribuição de clas-

ses, aulas e unidades escolares para o ano letivo

de 2009, e dá outras providências."

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Ita-

nhaém, no uso das atribuições que a lei lhe confere,

DECRETA:

CAPÍTULO I

Da Inscrição

Art. 1º - Todos os docentes e especialistas de edu-

cação ocupantes de cargos de provimento efetivo

ou empregos permanentes do Quadro de Pessoal

do Magistério Municipal, em exercício ou afasta-

dos de suas funções, a qualquer título, deverão

inscrever-se para o processo de atribuição de clas-

ses, aulas e unidades escolares, conforme crono-

grama a seguir estabelecido:

I - dia 23 de outubro de 2008 - Professores de Edu-

cação Básica I, de Educação Básica II, de Educa-

ção Básica III, de Educação de Jovens e Adultos e

de Educação Especial;

II - dia 30 de outubro de 2008 - Especialistas de

Educação;

III - dias 3 e 4 de novembro de 2008 - Professores de

Educação Básica I e Professores de Educação Bási-

ca II afastados junto ao Município por força do con-

vênio de Parceria Educacional Estado-Município.

§ 1º - A inscrição dos docentes será feita na unida-

de escolar em que tiveram atribuída classe ou au-

las no ano letivo de 2008 e a dos especialistas de

educação na sede do Depar tamento de Ensino,

situada no Centro Municipal Tecnológico de Educa-

ção, Cultura e Espor tes.

§ 2º - No ato da inscrição, o interessado deverá

assinar a ficha de inscrição, conferindo seu tempo

de serviço e os títulos nela anotados, e ainda de-

clarar se tem interesse na ampliação da jornada, a

título de carga suplementar.

CAPÍTULO II

Da Classificação

Ar t. 2º - Os docentes e os especialistas de educa-

ção inscritos para o processo de atribuição de clas-

ses, aulas e unidades escolares serão classifica-

dos de acordo com seus títulos e tempo de serviço.

§ 1º - Quanto aos títulos, será atribuída a seguinte

pontuação:

I - diploma de Doutorado, relacionado à área de

atuação - 10 (dez) pontos;

II - diploma de Mestrado, relacionado à área de atu-

ação - 5 (cinco) pontos;

III - diploma de Pedagogia ou Normal Superior, para

os Professores de Educação Básica I, de Educação

Básica II e de Educação de Jovens e Adultos - 3

(três) pontos;

IV - diploma de Licenciatura plena em outras áreas

(apenas 1 diploma) - 1 (um) ponto;

V - cer tificado de pós-graduação lato sensu ou es-

pecialização (apenas 1 cer tificado) com duração

mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas,  rela-

cionado à área de atuação do docente ou especia-

lista de educação - 3 (três) pontos;

VI - cer tificado de curso de capacitação promovido

pela Prefeitura Municipal de Itanhaém ou por outras

entidades legalmente reconhecidas, realizado no

período de 1º de julho de 2003 a 30 de junho de

2008, sempre relacionado à área de atuação do

docente ou especialista de educação - 0,5 (meio)

ponto para cada conjunto de 30 (trinta) horas, até o

limite máximo de 3 (três) pontos.

§ 2º - O tempo de serviço dos docentes será com-

putado, para efeito de classificação, com a seguin-

te pontuação:

I - tempo de serviço prestado no magistério do Mu-

nicípio de Itanhaém - 0,005 por dia de efetivo exer-

cício;

II - tempo de serviço prestado na unidade escolar

em que lhe foi atribuída classe ou aulas no ano

letivo de 2008 - 0,001 por dia de efetivo exercício,

contado a par tir de 1º de janeiro de 2004.

§ 3º - O tempo de serviço dos Diretores de Escola

será computado, para efeito de classificação, com

a seguinte pontuação:

I - tempo de serviço prestado no cargo ou emprego

de Diretor de Escola da rede municipal de ensino -

0,006 por dia de efetivo exercício;

II - tempo de serviço prestado na substituição de

Diretor de Escola da rede municipal de ensino -

0,002 por dia de efetivo exercício;

III - tempo de serviço prestado no magistério muni-

cipal - 0,001 por dia de efetivo exercício.

§ 4º - O tempo de serviço dos Coordenadores Peda-

gógicos será computado, para efeito de classifica-

ção, com a seguinte pontuação:

I - tempo de serviço prestado no cargo ou emprego

de Coordenador Pedagógico - 0,005 por dia de efe-

tivo exercício;

II - tempo de serviço prestado no magistério muni-

cipal - 0,001 por dia de efetivo exercício.

§ 5º - Para efeito de apuração do tempo de serviço,

serão computados os dias de efetivo exercício até

30 de junho de 2008, descontadas as faltas injus-

tificadas e as licenças sem remuneração.

Ar t. 3º - A classificação dos docentes será feita

através de duas listas, por modalidade de ensino,

sendo uma lista por unidade escolar e outra geral,

que conterão a soma dos pontos atribuídos aos tí-

tulos e ao tempo de serviço no magistério, em or-

dem decrescente de pontuação.

Ar t. 4º - A classificação dos especialistas de edu-

cação será feita através de listas específicas, sen-

do uma para os Diretores de Escola e outra para os

Coordenadores Pedagógicos, que conterão a soma

dos pontos atribuídos aos títulos e ao tempo de

serviço, em ordem decrescente de pontuação.

Ar t. 5º - Em caso de empate de pontuação na clas-

sificação dos inscritos, serão adotados, para efeito

de desempate, sucessivamente, os seguintes cri-

térios:

I - maior idade;

II - maior número de filhos e/ou dependentes meno-

res de 18 (dezoito anos).

Ar t. 6º - As listas contendo a classificação dos do-

centes e dos especialistas de educação serão afi-

xadas na sede do Depar tamento de Ensino e nas

unidades da rede municipal de ensino.

Ar t. 7º - Os docentes e especialistas de educação

terão o prazo de 2 (dois) dias úteis, a contar da data

de divulgação das listas de classificação, para a

interposição de recursos quanto à pontuação atri-

buída, dispondo a Secretaria de Educação, Cultura

e Espor tes de igual prazo para decisão.

CAPÍTULO III

Da Atribuição

Art. 8º - A atribuição de classes, aulas e unidades

escolares será feita pela ordem de classificação dos

docentes e especialistas de educação, nos dias,

locais e horários a serem divulgados através de edi-

tal a ser afixado na sede do Depar tamento de Ensino

e nas unidades da rede municipal de ensino.

§ 1º - Aos docentes e especialistas de educação

que não comparecerem à sessão de atribuição, será

feita atribuição compulsória.

§ 2º - Não será permitida a troca de classes após

a realização da sessão de atribuição.

Ar t. 9º - A atribuição de classes e/ou aulas aos

docentes consistirá de duas fases:

I - fase I - atribuição aos docentes classificados na

lista da unidade escolar;

II - fase II - atribuição aos docentes classificados

na lista geral.

§ 1º - Os docentes com sede em escolas munici-

pais cujas classes e/ou aulas forem transferidas

para outras unidades escolares, deverão par ticipar

do processo de atribuição na unidade de destino

das classes e/ou aulas.

§ 2º - Esgotadas as possibilidades de atribuição de

classes na modalidade pré-escola, em vir tude da

insuficiência de classes, o Professor de Educação

Básica I excedente atuará em creches, conforme o

disposto no ar tigo 5º, § 1º, da Lei Complementar nº

89, de 12 de março de 2008, e, havendo ainda exce-

dência, poderá, em caráter excepcional, atuar no

ensino fundamental, devendo, nesse caso, neces-

sariamente, par ticipar da atribuição na fase II, de-

pois de efetuada a atribuição aos docentes titula-

res de cargo ou emprego de Professor de Educação

Básica II.

§ 3º - O Professor de Educação de Jovens e Adultos

deverá par ticipar normalmente da atribuição de clas-

ses do curso de Educação de Jovens e Adultos, na

fase I, e, caso pretenda atuar no ensino fundamen-
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tal regular, em classes das séries iniciais do ensi-

no fundamental, deverá declinar daquela atribuição

para concorrer à atribuição na fase II, depois de

efetuada a atribuição aos docentes titulares de

cargo ou emprego de Professor de Educação Básica

II e de Professor de Educação Básica I, classifica-

dos nesta fase.

§ 4º - A atribuição de aulas ao Professor de Educa-

ção Básica III será feita de acordo com a jornada em

que estiver incluído, que somente poderá ser am-

pliada, a título de carga suplementar, desde que

existam aulas livres ou em substituição.

§ 5º - O Professor de Educação Básica III, da disci-

plina de Educação Física, deverá primeiramente es-

colher aulas de 5ª a 8ª séries, e somente depois de

esgotadas as aulas nesta modalidade poderá es-

colher aulas de 1ª a 4ª séries.

Ar t. 10 - A atribuição de classes e/ou aulas aos

professores concursados que iniciarem exercício

no Magistério Municipal após a publicação deste

Decreto, será efetuada com observância da classi-

ficação final obtida no concurso de ingresso, e após

aqueles que se encontravam em exercício no perí-

odo estabelecido para elaboração da pontuação.

Parágrafo único - Ao Professor de Educação Básica

III, concursado, que iniciar exercício no Magistério

Municipal após a publicação deste Decreto, será

atribuída uma jornada inicial de 20 (vinte) horas

aulas mais 4 (quatro) horas de atividades pedagó-

gicas, totalizando 24 (vinte e quatro) horas sema-

nais, que poderá ser ampliada, a título de carga

suplementar, desde que existam aulas livres ou em

substituição, e após aqueles que se encontravam

em exercício no período estabelecido para elabora-

ção da pontuação.

Ar t. 11 - A atribuição de carga suplementar de tra-

balho docente ao Professor de Educação Básica III

será feita após a verificação do saldo de aulas, sen-

do constituída de duas fases:

I - fase I - na unidade escolar;

II - fase II - lista geral.

§ 1º - A atribuição de carga suplementar observará

a seguinte ordem de prioridade:

I - docente titular de cargo ou emprego;

II - docente afastado junto ao Município por força do

convênio de Parceria Educacional Estado-Município.

§ 2º - As classes de Educação de Jovens e Adultos,

com duração semestral, poderão ser suprimidas no

decorrer do ano letivo, em caso de evasão escolar.

CAPÍTULO IV

Das Disposições Finais

Ar t. 12 - Os docentes afastados junto ao Município

por força do convênio de Parceria Educacional Es-

tado-Município também serão classificados em

duas listas, por modalidade de ensino, sendo uma

lista por unidade escolar e outra geral, de acordo

com os pontos constantes de sua ficha de inscri-

ção, fornecida pela unidade escolar onde vincula

seu cargo.

Ar t. 13 - A atribuição de classes, aulas e unidades

escolares regulamentada por este Decreto produzi-

rá efeitos a par tir de 1º de fevereiro de 2009.

Ar t. 14 - Fica criada Comissão constituída pela Di-

retora do Depar tamento de Ensino, Luci Cristina Za-

nella Baena Fernandes Charif, pelas Assessoras de

Ensino e Supervisão Escolar Nilza Ribeiro Dias Mar-

tins, Tânia Lucia Mathias Netto Croffi, Silvia Regina

Schiavon Marasca, Maria Célia Apelian Pessoa,

Maria Cecília Rosas, Nicéa Silva Nascimento e pelo

Sr. José Bonifácio de Freitas Neto, à qual caberá

aferir a titulação apresentada pelos docentes e es-

pecialistas de educação, decidir os recursos even-

tualmente interpostos, bem como resolver os ca-

sos omissos, ouvida, se necessário, a Secretária

Municipal de Educação, Cultura e Espor tes.

Ar t. 15 - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 20 de  outubro

de 2008.

EXTRATOS

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio.

Departamento Administrativo, em 20 de outubro de 2008.

DOUGLAS LUIZ RODRIGUES

Secretário de Administração

DECRETO Nº 2.636, DE 20 DE OUTUBRO DE 2008

"Revoga o Decreto nº 2.250, de 27 de dezembro de

2004, que outorga permissão de uso do bem públi-

co que especifica à Igreja Evangélica Assembléia

de Deus Ministério Pentecostal Missões Ominlore

de Itanhaém."

JOÃO CARLOS FORSSELL, Prefeito Municipal de Ita-

nhaém, no uso das atribuições que a lei lhe confe-

re, e à vista do que ficou decidido no processo ad-

ministrativo nº 2.661/2004;

DECRETA:

Ar t. 1º - Fica revogado, em todos os seus termos, o

Decreto nº 2.250, de 27 de dezembro de 2004, que

outorga permissão de uso do bem público que espe-

cifica à Igreja Evangélica Assembléia de Deus Mi-

nistério Pentecostal Missões Ominlore de Itanhaém.

Ar t. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de

sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 20 de outubro

de 2008.

JOÃO CARLOS FORSSELL

Prefeito Municipal

Registrado em livro próprio. Proc. nº 2.661/2004.

Departamento Administrativo, em 20 de outubro de 2008.

DOUGLAS LUIZ RODRIGUES

Secretário de Administração

RETIFICAÇÃO

Extrato de Contrato:

Processo nº 3598/08

Onde está escrito: Comodoro / Washington Rebello

da Silva Junior

Leia-se: Itanhaém Iate Clube

Itanhaém, 21 de outubro de 2008.

JOÃO NUNES DE FREITAS

Diretor do Depar tamento Administrativo

Processo Administrativo nº 745/2007

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DMA 30/08

Interessado: Alayde Campos Romão

Espécime: Cor te de Árvore Isolada Exótica em Zona

Urbana

Localização: Rua Sorocabana, 272 - Quadra 06 -

Lote 06 - Balneário Laranjeiras

Itanhaém, 15 de outubro de 2008.

JOÃO PAULO DE BARROS MONTEIRO

Diretor Depto de Meio Ambiente

Processo Administrativo nº 754/2007

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DMA 05/07

Interessado: Luiz Antonio Inglez Sparapani

Espécime: Cor te de Árvore Isolada Exótica em Zona

Urbana

Localização: Rua Thelma nº151 - Quadra 31 - Lote

22 - Vila Loty

Itanhaém, 9 de outubro de 2008.

JOÃO PAULO DE BARROS MONTEIRO

Diretor Depto de Meio Ambiente

Processo Administrativo nº 5892/2008

AUTORIZAÇÃO ESPECIAL DMA 29/08

Interessado: Avelina da Silva Santos

Espécime: Cor te de Árvore Isolada Exótica em Zona

Urbana

Localização: Rua Meril Brandilla Calazans nº 123 -

Quadra 00 - Lote 89 - Vila Calixto

Itanhaém, 8 de outubro de 2008.

JOÃO PAULO DE BARROS MONTEIRO

Diretor Depto de Meio Ambiente

LICITAÇÕES

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº .02/2008, PROCESSO N°328/2008, CUJO OBJETO É REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO CONTROLADO PARA ATENDIMENTO

DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM.

Aos 27 dias do mês de fevereiro do ano de 2008, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, sito na Avenida Washington

Luiz nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo Sr. Prefeito Municipal em exercício, Prefeito Sr. João Carlos Forssell Neto, portador do RG nº. 3.802.742

SSP/SP e CPF nº. 055.028.378-15 , doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e a empresa ESPAÇO SAÚDE COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA

- ME, CNPJ Nº. 04.681.320/0001-05 .Declarada Vencedora.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 02/2008, PROCESSO N°328/2008, CUJO OBJETO É REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE PARA

ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM.

Aos 27 dias do mês de fevereiro do ano de 2008, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, sito na Avenida Washington

Luiz nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo Sr. Prefeito Municipal em exercício, Prefeito Sr. João Carlos Forssell Neto, portador do RG nº. 3.802.742

SSP/SP e CPF nº. 055.028.378-15 , doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e a empresa BIOSAN COMERCIO DE PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA, CNPJ Nº. 02.902.707/

0001-19. Declarada  Vencedora.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 02/2008, PROCESSO N°328/2008, CUJO OBJETO É REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E

MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM.

Aos 27 dias do mês de fevereiro do ano de 2008, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém,

sito na Avenida Washington Luiz nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo Sr. Prefeito Municipal em exercício, Prefeito

Sr. João Carlos Forssell Neto, portador do RG nº. 3.802.742 SSP/SP e CPF nº. 055.028.378-15 , doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e a

empresa COMERCIAL EVOLUÇÃO PRODUTOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS LTDA, CNPJ Nº. 07.471.272/0001-19. Declarada Vencedora.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 02/2008, PROCESSO N°328/2008, CUJO OBJETO É REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E

MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM.

Aos 27 dias do mês de fevereiro do ano de 2008, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém,

sito na Avenida Washington Luiz nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo Sr. Prefeito Municipal em exercício, Prefeito

Sr. João Carlos Forssell Neto, portador do RG nº. 3.802.742 SSP/SP e CPF nº. 055.028.378-15 , doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e

a empresa CRISMED COMERCIAL HOSPITALAR LTDA, CNPJ Nº.04.192.876/0001-38. Declarada Vencedora.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 02/2008, PROCESSO N°328/2008, CUJO OBJETO É REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL

PERMANENTE PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM.

Aos 27 dias do mês de fevereiro do ano de 2008, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém,

sito na Avenida Washington Luiz nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo Sr. Prefeito Municipal em exercício, Prefeito

Sr. João Carlos Forssell Neto, portador do RG nº. 3.802.742 SSP/SP e CPF nº. 055.028.378-15 , doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e a

empresa ITACA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ Nº. 00.333.969/0001-84. Declarada Vencedora.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº .02/2008, PROCESSO N°328/2008, CUJO OBJETO É REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL

PERMANENTE PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM.

Aos 27 dias do mês de fevereiro do ano de 2008, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém,

sito na Avenida Washington Luiz nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo Sr. Prefeito Municipal em exercício, Prefeito

Sr. João Carlos Forssell Neto, portador do RG nº. 3.802.742 SSP/SP e CPF nº. 055.028.378-15 , doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e a

empresa PLAMAX COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME, CNPJ Nº.07.918.483/0001-57 .Declarada Vencedora.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº .02/2008, PROCESSO N°328/2008, CUJO OBJETO É REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL

PERMANENTE PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM.

Aos 27 dias do mês de fevereiro do ano de 2008, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém,

sito na Avenida Washington Luiz nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo Sr. Prefeito Municipal em exercício, Prefeito

Sr. João Carlos Forssell Neto, portador do RG nº. 3.802.742 SSP/SP e CPF nº. 055.028.378-15 , doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e a

empresa PLAMAX COMÉRCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME, CNPJ Nº.07.918.483/0001-57 .Declarada Vencedora.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 02/2008, PROCESSO N°328/2008, CUJO OBJETO É REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO E MATERIAL

PERMANENTE PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM.

Aos 27 dias do mês de fevereiro do ano de 2008, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém,

sito na Avenida Washington Luiz nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo Sr. Prefeito Municipal em exercício, Prefeito

Sr. João Carlos Forssell Neto, portador do RG nº. 3.802.742 SSP/SP e CPF nº. 055.028.378-15 , doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e a

empresa COMÉRCIO DE MATERIAIS MÉDICO HOSPITALARES MACROSUL LTDA, CNPJ Nº. 95.433.397/0001-11. Declarada Vencedora.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº .02/2008, PROCESSO N°328/2008, CUJO OBJETO É REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO

E MATERIAL PERMANENTE PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM.

Aos 27 dias do mês de fevereiro do ano de 2008, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária

de Itanhaém, sito na Avenida Washington Luiz nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo Sr. Prefeito Municipal

em exercício, Prefeito Sr. João Carlos Forssell Neto, por tador do RG nº. 3.802.742 SSP/SP e CPF nº. 055.028.378-15 , doravante denominado

simplesmente PREFEITURA, e a empresa PROTEFORM COMÉRCIAL LTDA, CNPJ Nº.04.237.372/0001-97. Declarada Vencedora.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 03/2008, PROCESSO N°. 624/2008, CUJO OBJETO é o Registro de Preços para Aquisição de Ventiladores de Parede,

atendendo à Secretaria de Educação, Cultura e Esportes da PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM.

Aos 06 dias do mês de março do ano de 2008, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém,

sito na Avenida Washington Luiz nº. 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo Prefeito Sr. João Carlos Forssell Neto, portador

do RG nº. 3.802.742 SSP/SP e CPF nº. 055.028.378-15 , doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e a empresa ÂRLINDO CRISTOVAM FILHO -

EPP.  Declarada Vencedora.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 04/2008, PROCESSO N°768/2008, CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERAIAL DE CONSUMO

(CRECHES DA REDE MUNICIPAL), EM ATENDIMENTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM.

Aos 06 dias do mês de março do ano de 2008, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém,

sito na Avenida Washington Luiz nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo Sr. Prefeito Municipal em exercício, Prefeito

SR. JOÃO CARLOS FORSSELL Neto, portador do RG nº. 3.802.742 SSP/SP e CPF nº. 055.028.378-15 , doravante denominado simplesmente PREFEITURA,

e a empresa CRISTAL BELLO COMERCIAL LTDA, CNPJ Nº. 04.540.624/0001-52.Declarada Vencedora.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 05/2008, PROCESSO N°837/2008, CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE RELÓGIO PARA CONTROLE

DE PONTO E SOFTWARE DE TRATAMENTO PARA BANCO DE DADOS, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA DA SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM.

Aos 06 dias do mês de março do ano de 2008, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém,

sito na Avenida Washington Luiz nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo Sr. Prefeito Municipal em exercício, Prefeito

Sr. João Carlos Forssell Neto, portador do RG nº. 3.802.742 SSP/SP e CPF nº. 055.028.378-15 , doravante denominado simplesmente PREFEITURA, e

a empresa HENRY EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SISTEMAS LTDA, CNPJ Nº. 01.245.055/0001-24. Declarada Vencedora.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 06/2008, PROCESSO N°331/2008, CUJO OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE

EQUIPAMENTO DE IMUNOLOGIA AUTOMATIZADA, COM REGISTRO DE PREÇO, PELO PERÍODO DE 12 MESES PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA

DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM.

Aos 19 dias do mês de março do ano de 2008, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de

Itanhaém, sito na Avenida Washington Luiz nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo Sr. Prefeito Municipal

em exercício, Prefeito SR. JOÃO CARLOS FORSSELL NETO, portador do RG nº. 3.802.742 SSP/SP e CPF nº. 055.028.378-15 , doravante denominado

simplesmente PREFEITURA, e a empresa BIOSP MATERIAIS PARA LABORATÓRIOS LTDA, CNPJ Nº. 05.937.696/0001-09. Declarada Vencedora.

LOTE 01

ESPECIFICAÇÃO DO EQUIPAMENTO DE IMUNOLOGIA

I WL 2000 plus

Novo instrumento automático de ELISA.

Se apresentou no 37 °Congresso Brasileiro de Patologia Clínica o novo WL 2000 plus. Se trata de um analisador para provas ELISA em policubeta

totalmente automatizado capaz de processar quatro microplacas simultaneamente, permitindo realizar múltiplos ensaios em cada uma.

Este instrumento compacto de bancada apresenta um desenho modular que oferece uma configuração de grande flexibilidade: leitor, lavador,

quatro incubadores, bandeja de trabalho e módulo de serviço eletrônico.

A sua vez, dispõe de módulo SID que permite identificar amostras e placas quando se utilizam de códigos de barra.

Em vista de atingir uma maior exatidão nos volumes dispensados, o sistema trabalha com dois tamanhos de tips, uma pequena de 300 ml para

as amostras e um tip de 1300 ml para os reativos. Para a etapa de lavagem, dispõe de 4 frascos para diferentes soluções de lavagem, cada um

com uma capacidade de 2 litros e sensor de nível. Além disso inclui um frasco de decar te de 8 lt também com alarma de completo.

Adicionalmente, para uma melhor eliminação do volume residual nas microplacas de fundo plano, se pode programar o modo baixo de aspiração

(modo super sweep) no qual se aspiram diferentes pontos do fundo do poço.

Os incubadores com controle independente de temperatura possibilitam que o analisador manuseie até quatro temperaturas diferentes. O range

de leitura está compreendido entre 405 e 690 nm. O software Windows 2000/NT controla todo o sistema

Em síntese, o instrumento automatiza todos os passos de um procedimento de ELISA:

oIdentificação de amostra e placa por código de barra

- Diluição e dispensa de amostra, calibrador e controle (tip descar tável)

- Dispensa de reativo

- Incubação (com ou sem agitação)

- Lavagem

- Leitura

- Manuseio de dados

WL 2000 plus está especialmente desenhado para Bancos de Sangue e Laboratórios de Sorologia devido a sua versatilidade - permite processar

um variado menu de provas - e a simplicidade em sua programação e manuseio, atingindo uma máxima otimização do tempo

Especificações Técnicas

Dimensões

Largura                    < 106 cm

Profundidade < 91 cm

Altura                    < 80 cm

Base                    < 106 x 91 cm

Peso                     110 kg

Requerimentos elétricos

Voltagem 100 - 240 v conversão automática

Frequência50/60 Hz

Consumo eléctrico < 800 VA

                    UPS recomendada

Especificações do leitor

Range óptico     0.000 - 3.500

Range dinâmico     0.000 - 3.000

Comprimento de onda    405 nm - 690 nm

Precisão ± 0.010 DO a 0.000 - 0.5000 DO

CV < 1% a 0.501 - 2.000 DO

CV < 1,5% a 2.001 - 2.500 DO

Linearidade ± 1% a 0.000 - 2.5000 DO

<= 1.5% a > 2.5000 DO

Exatidão <= 0.010 DO ó 2.5% (0.000 - 3.000 DO)

Tempo de leitura < 10 segundos , monocromática

                   < 20 segundos, bicromática

Especificações do lavador

Configuração do cabeçal 8 canais

Volumes programáveis 50 - 99 ml

Recipientes de lavagem 4 frascos x 2 L com sensor de nível

Recipiente de decar te                   frasco x 8 L com sensor de nível

Volume residual                   < 3 ml por pocinho, com varrido de aspiração em microplaca de fundo plano (modo super sweep)

Precisão de dispensado CV < 5% (com 300 ml em microplaca de 96 pocinhos)

Especificações do incubador

Número de incubadores até 4

Range de temperatura TA + 7°C Até 50°C

Exatidão de temperatura ± 1°C

Agitação                                      > 15 Hz, periódica ou continua

Especificações  do sistema de dispensa

Número de placas                    4

Número de ensaios                    1 ensaio por strip ou até 12 ensaios por placa

Número de tubos de amostra  96

Número de reativos                     24

Número de frascos

estandar/control                    33

Número de pipetas                    1

Dispensa de amostra

Volume máximo da ponteira 300 ml

Volume de dispensa                                                                                                                                   5 - 250 ml

                5 - 250 ml dispensa modo individual

                25 - 100 ml dispensa modo múltiplo

Tempo estimado do ciclo "toma de amostra-dispensado em placa "                                    < 8 segundos

Tempo de dispensa 15 minutos.

Exemplo: 50 ml x 96 amostras desde tubos de amostra ou placa de pré-diluição a microplaca.

Tempo de amostra com diluições                 < 26 minutos

Exemplo: diluição em 2 etapas, 20 ml de amostra em 400 ml de diluente em                                    < 26 minutos

Precisão de dispenseCV < 3%, en 10 dispensados sucessivos para qualquer volume

dentro do range operacional (modo individual)

Exatidão de dispense ± 2% para qualquer volume dentro do range operacional                                > 10 ml (modo individual)

Range de diluição                 1 par te em 190, diluição em 1 etapa

                1 par te em 36.100, diluição em 2 etapas

Número de tips de amostra                  4 racks x 108

Tamanho do tubo de amostra                  diâmetro externo 8 - 16 mm

                 profundidade 55 - 10 mm

Dispense de reativo

Volume máximo do tip                 1300 ml

Número de tips                 41

Volume de dispense                 25 - 1000 ml, modo simples

                                   25 - 500 ml, modo múltiplo

Precisão de dispenseCV 3% em 10 dispenses sucessivos para qualquier volume

dentro do rango operacional                 > 25 ml

Exatidão de dispense ± 2% para qualquier volume dentro do range operacional

Marca: Labinbraz

Procedência : U.S.A.

Obrigações e serviços da Contratada:

- Instalação e manutenção completa do equipamento como troca e reposição de peças com garantia intermitente;

- Fornecimento de insumos em geral;

- Mão de obrespecializada para manutenção;

- Treinamento de equipe de Laboratório contratante e quando da reciclagem de funcionários ou mudança de técnicas ou ajustes nas versões;

- Prazo de entrega dos insumos: 72 horas;

- Fornecimento de todo material necessário como kits, reagentes, acessórios, manuais, etc.. no treinamento dos técnicos;

- Em caso de quebra ou defeito do equipamento a empresa deverá proceder a manutenção ou troca do aparelho quando não solucionar o

problema no prazo de até 72 horas;

- Proceder á manutenção preventiva conforme cronograma posteriormente estabelecido ou corretivo se fizer necessário;

- Prestar assistência Técnica e cientifica na Baixada Santista por assessores técnicos devidamente habilitados pelo fabricante.

TABELA DE VALORES A SEREM REGISTRADOS:

ITEM DESCRIÇÃO MARCA MÊS ANO R$ TESTE R$ MÊS

01 HIV  -   96 Testes Wiener 300 3600 R$ 4,24 R$ 1.272,00

02 HbsAg  - Wiener 300 3600 R$ 4,35 R$ 1.305,00

03 HBc Wiener 50 600 R$ 4,43 R$ 221,50

04 Anti Hbe Radim 10 120 R$ 6,25 R$ 62,50

05 AntiHbs Radim 10 120 R$ 6,43 R$ 64,30

06 HbeAg Radim 10 120 R$ 6,35 R$ 63,50

07 HCV Wiener 50 600 R$ 6,95 R$ 347,50

08 Toxoplasmose IgG Interkit 200 2400 R$ 4,79 R$ 958,00

09 Toxoplasmose IgM Interkit 200 2400 R$ 5,15 R$ 1.030,00

10 Rubéola IgG Interkit 10 120 R$ 4,89 R$ 48,90

11 Rubéola IgM Interkit 10 120 R$ 5,20 R$ 52,00

12 Chagas Wiener 10 120 R$ 4,12 R$ 41,20

13 Sífilis IgG Wiener 10 120 R$ 4,85 R$ 48,50

14 Citomegalovirus IgM Interkit 10 120 R$ 5,33 R$ 53,30

15 Citomegalovirus IgG Interkit 10 120 R$ 4,94 R$ 49,40

16 Testosterona Interkit 10 120 R$ 5,65 R$ 56,50

17 T3 Interkit 50 600 R$ 4,09 R$ 204,50

18 T4 livre Katal 100 1200 R$ 4,29 R$ 429,00

19 T4 Interkit 50 600 R$ 4,09 R$ 204,50

20 TSH Katal 100 1200 R$ 4,12 R$ 412,00

21 LH Katal 10 120 R$ 4,30 R$ 43,00

22 FSH Katal 10 120 R$ 4,30 R$ 43,00

23 Estradiol Interkit 10 120 R$ 5,45 R$ 54,50

24 Progesterona Interkit 10 120 R$ 5,45 R$ 54,50

25 PSA Total Katal 100 1200 R$ 4,42 R$ 442,00

26 CEA Human 10 120 R$ 13,23 R$ 132,30

27 Ferritina Katal 10 120 R$ 5,36 R$ 53,60

28 Toxocara IgG R-Biopharm10 120 R$ 12,63 R$ 126,30

1670 20040 R$ 7.873,30

Valor Mensal R$ 7.873,30 (sete mil, oitocentos e setenta e três reais e trinta centavos)

Valor Anual: R$ 94.479,60 (noventa e quatro mil, quatrocentos e setenta e nove reais e sessenta centavos)

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, EM 19 DE MARÇO DE 2.008.

JOAO CARLOS FORSSELL NETO - PREFEITO MUNICIPAL
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ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 07/2008, PROCESSO N°1.271/2008, CUJO OBJETO É O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MOBILIÁRIO

PARA ATENDER AS ESCOLAS MUNICIPAIS, EM ATENDIMENTO À SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE ITANHAÉM.

Aos 19 dias do mês de março do ano de 2008, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária de

Itanhaém, sito na Avenida Washington Luiz nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo Sr. Prefeito Municipal

em exercício, Prefeito SR. JOÃO CARLOS FORSSELL Neto, portador do RG nº. 3.802.742 SSP/SP e CPF nº. 055.028.378-15 , doravante denominado

simplesmente PREFEITURA, e a empresa PEDRO PAULO NOGUEIRA FILHO - EPP, CNPJ Nº. 57.331.753/0001-05. Declarada Vencedora.

ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ATA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº .01/2008, PROCESSO N°330/2008, CUJO OBJETO É REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTO

CONTROLADO PARA ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE SAÚDE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM.

Aos 19 dias do mês de fevereiro do ano de 2008, na cidade de Itanhaém, Estado de São Paulo, na Prefeitura Municipal da Estância Balneária

de Itanhaém, sito na Avenida Washington Luiz nº 75, o Município de Itanhaém, devidamente representado e assistido pelo Sr. Prefeito Municipal

em exercício, Prefeito Sr. João Carlos Forssell Neto, por tador do RG nº. 3.802.742 SSP/SP e CPF nº. 055.028.378-15 , doravante denominado

simplesmente PREFEITURA, e a empresa COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA, CNPJ Nº. 67.729.178/0001-49 .Declarada Vencedora.
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EDITAIS

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 71/2008

A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, convoca os candidatos aprovados no Processo Seletivo conforme Editais nº 06/2007,

07/2007 e 08/2007 a comparecerem dia 24/09/2008 para atribuição de aulas, por tempo determinado, conforme cronograma abaixo:

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Espor tes (CMTECE).

Av. Condessa de Vimieiros, número 1.131 - Centro.

Horário: 9:00 horas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 72/2008

A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, convoca os candidatos, remanescentes do Concurso Público nº 01/2005 e os

candidatos aprovados no Processo Seletivo conforme Editais nº 10/2007 e 11/2007 e Comunicado 19/2008 a comparecerem dia 24/09/2008 para

atribuição de aulas, por tempo determinado, conforme cronograma abaixo:

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Espor tes (CMTECE).

Av. Condessa de Vimieiros, número 1.131 - Centro.

Horário: 9:00 horas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 73/2008

A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, convoca os candidatos aprovados no Processo Seletivo conforme Editais nº 06/2007,

07/2007 e 08/2007 a comparecerem dia 01/10/2008 para atribuição de aulas, por tempo determinado, conforme cronograma abaixo:

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Espor tes (CMTECE).

Av. Condessa de Vimieiros, número 1.131 - Centro.

Horário: 9:00 horas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 74/2008

A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, convoca os candidatos, remanescentes do Concurso Público nº 01/2005 e os

candidatos aprovados no Processo Seletivo conforme Editais nº 10/2007 e 11/2007 e Comunicado 19/2008 a comparecerem dia 01/10/2008 para

atribuição de aulas, por tempo determinado, conforme cronograma abaixo:

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Espor tes (CMTECE).

Av. Condessa de Vimieiros, número 1.131 - Centro.

Horário: 9:00 horas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 75/2008

A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, convoca os candidatos aprovados no Processo Seletivo conforme Editais nº 06/2007,

07/2007 e 08/2007 a comparecerem dia 08/10/2008 para atribuição de aulas, por tempo determinado, conforme cronograma abaixo:

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Espor tes (CMTECE).

Av. Condessa de Vimieiros, número 1.131 - Centro.

Horário: 9:00 horas
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 76/2008

A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém, convoca os candidatos, remanescentes do Concurso Público nº 01/2005 e os

candidatos aprovados no Processo Seletivo conforme Editais nº 10/2007 e 11/2007 e Comunicado 19/2008 a comparecerem dia 08/10/2008 para

atribuição de aulas, por tempo determinado, conforme cronograma abaixo:

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Espor tes (CMTECE).

Av. Condessa de Vimieiros, número 1.131 - Centro.

Horário: 9:00 horas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 77/2008

A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém convoca os candidatos aprovados no Processo Seletivo conforme Edital nº. 02/2008

a comparecerem dia 10/10/2008 para atribuição de aulas, por tempo determinado, conforme cronograma abaixo:

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Espor tes (CMTECE).

Av. Condessa de Vimieiros, número 1.131 - Centro.

Horário: 9:00 horas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 78/2008

A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém convoca os candidatos aprovados no Processo Seletivo conforme Editais nº 06/2007,

07/2007 e 08/2007 a comparecerem dia 22/10/2008 para atribuição de aulas, por tempo determinado, conforme cronograma abaixo:

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Espor tes (CMTECE).

Av. Condessa de Vimieiros, número 1.131 - Centro.

Horário: 9:00 horas

EDITAL DE CONVOCAÇÃO N° 79/2008

A Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Itanhaém convoca os candidatos aprovados no Processo Seletivo conforme Edital nº 02/2008

a comparecerem dia 22/10/2008 para atribuição de aulas, por tempo determinado, conforme cronograma abaixo:

Local: Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Espor tes (CMTECE).

Av. Condessa de Vimieiros, número 1.131 - Centro.

Horário: 9:00 horas

EDITAL Nº 02/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITANHAÉM, por sua SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES, torna pública a aber tura de inscrições

ao Processo Seletivo, objetivando a contratação para as funções de Professor de Educação Básica III para atuação no Ensino Fundamental,

Regular e/ou na Educação de Jovens e Adultos, de 5ª a 8ª séries, nas áreas de: Educação Ar tística, Geografia e Matemática.

As contratações de Professores de Educação Básica III, por ocasião do chamamento, serão por tempo determinado, para responder por classes

disponíveis e/ou em substituição temporária, e, ainda, para aquelas que surgirem durante o período de validade deste processo seletivo, nas

escolas da rede municipal de ensino, no ano letivo de 2008, efetuadas em conformidade com as disposições da Lei Municipal nº 3.258, de

22 de novembro de 2006.

1 - REQUISITOS PARA A INSCRIÇÃO

1.1.Ser brasileiro.

1.2.Possuir 18 anos completos no ato da inscrição.

1.3.Estar no pleno exercício dos direitos políticos.

1.4.Estar em dia com as obrigações do Serviço Militar, se do sexo masculino.

1.5.Gozar de boa saúde física e mental e não ser por tador de deficiência incompatível com o exercício da docência.

1.6.Possuir habilitação profissional para atuar na área da educação básica, integrada pelo ensino fundamental, da 5ª a 8ª séries; ou

1.7.Possuir habilitação Plena em Pedagogia

1.8.Não incidir em acumulação remunerada de cargo, emprego ou função pública, ressalvada as hipóteses do ar t. 37, XVI da Constituição

Federal;

1.9.Conhecer e estar de acordo com as exigências contidas neste Edital.

1.10.Apresentar a documentação necessária constante do item 2.

2 - DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA

2.1.Apresentação dos seguintes documentos pessoais no ato da inscrição:

2.1.1.Cédula de Identidade - RG;

2.1.2.CPF;

2.1.3.Título de eleitor e comprovante de votação da última eleição, prova de pagamento da respectiva multa ou a devida justificativa;

2.1.4.Cer tificado de alistamento militar, se do sexo masculino.

2.2.Entrega da Cópia do comprovante de habilitação profissional exigido para atuar na educação básica, integrada pelo ensino fundamental,

da 5ª a 8ª séries: Licenciatura Plena nas disciplinas do currículo do Ensino Fundamental, Ciclo II; ou

2.3.Entrega da Cópia do comprovante de habilitação Plena em Pedagogia.

3 - DO CANDIDATO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA

3.1.Às pessoas por tadoras de deficiência, que pretendam fazer uso das prerrogativas que lhes são facultadas no inciso VIII do ar tigo 37 da

Constituição Federal, é assegurado o direito de inscrição no presente Processo Seletivo desde que a deficiência de que são por tadoras seja

compatível com as atribuições do cargo.

3.2.Fica reservado o percentual de 5% (cinco por cento) do número de cargos existentes para pessoas por tadoras de deficiência, nos termos

do Decreto Federal nº 3.298/99.

3.3.Consideram-se pessoas por tadoras de deficiência aquelas que se enquadrarem nas categorias discriminadas no ar tigo 4º do Decreto

Federal 3.298/99 e alterações.

3.4.O candidato inscrito como por tador de deficiência deverá comunicá-la especificando-a na Ficha de Inscrição e anexar Laudo Médico

atestando a espécie e o grau ou nível da deficiência com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de

Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência.

3.5.Os candidatos que não atenderem os dispositivos mencionados no item 3.4. dentro do prazo do período das inscrições serão considerados

como não por tadores de deficiência.

3.6.O candidato por tador de deficiência que, no ato da inscrição, não declarar essa condição, não poderá impetrar recurso em favor de sua

situação.

3.7.Não será contratado o candidato cuja deficiência não for configurada ou quando esta for considerada incompatível com a função a ser

desempenhada.

3.8.Após o julgamento das provas, além da lista geral será elaborada lista específica com a relação dos candidatos por tadores de deficiência.

4 - LOCAL E PERÍODO DE INSCRIÇÕES

4.1.As inscrições serão realizadas no dia 1º de outubro de 2008, das 9h às 11h e das 14h às 17 horas, no CMTECE, localizado na Avenida

Condessa de Vimieiros nº 1.131, Centro, em Itanhaém.

4.2. No caso de inscrição por procuração, o procurador deverá apresentar o instrumento de mandato original, o seu documento de

identidade, e se responsabilizará pelas informações prestadas no preenchimento da ficha de inscrição e entrega dos títulos, conforme item

6.5.

4.3.A procuração deverá ter firma reconhecida do outorgante.

5 - DO PROCESSO SELETIVO:

5.1.O processo seletivo constará de prova de títulos e de tempo de serviço no Magistério, que serão avaliadas por uma Comissão de Seleção

constituída por, no mínimo, 5 (cinco) membros, indicados pela Secretária de Educação, Cultura e Espor tes.

6 - AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS

6.1.A avaliação será feita de acordo com os seguintes critérios:

Títulos Valor

6.1.1.Cer tificado de pós-graduação stricto sensu (doutorado) na área do magistério; 3 (três) pontos

6.1.2.Cer tificado de pós-graduação stricto sensu (mestrado) na área do magistério; 2 (dois) pontos

6.1.3.Cer tificado de pós-graduação lato sensu ou especialização (360 horas) na área do magistério - apenas um cer tificado; 1 (um)

ponto

6.1.4.Diploma de licenciatura plena em outra disciplina que não a de habilitação para inscrição - apenas um cer tificado; 1 (um)

ponto

6.1.5.Cer tificado de aprovação em concurso público no segmento de 5ª a 8ª séries - apenas em cer tificado; 1 (um) ponto

6.1.6.Comprovante de Tempo de serviço no Magistério, no campo de atuação, até 30 de junho de 2007; 0,002 por dia de efetivo exercí-

cio, até o máximo de 8 (oito) pontos.
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6.2.O comprovante de Tempo de serviço prestado ao Magistério: Estadual, Municipal, Par ticular e/ou Federal deverá atestar o tempo de serviço

especificando o(s) período(s) ano, mês e dias de efetivo trabalho.

6.3.Períodos concomitantes serão computados apenas uma única vez.

6.4.Não será computado como título o curso que se constituir em pré-requisito para inscrição.

6.5.O (s) título (s) deverá (ão) ser apresentado (s), no original, no ato da inscrição, acompanhado do Formulário Modelo, em duas vias sem

rasuras ou emendas, identificadas e assinadas por extenso, em que será descrito cada título, não serão aceitos protocolos dos documentos.

6.6.O formulário-modelo para relação dos títulos consta do Anexo I deste Edital, sendo que cada título será considerado uma única vez.

6.7.Entregue a relação dos títulos não serão aceitos pedidos de inclusão de documentos, sob qualquer hipótese ou alegação.

6.8.Constituem Títulos somente os indicados, no item 6.1. desde que devidamente comprovados e relacionados à área para a qual o candidato

está se candidatando.

6.9.O(s) diploma(s) e/ou cer tificados dos títulos mencionados deverá (ão) ser expedido(s) por instituição oficial e/ou privada de ensino

devidamente reconhecidos pelo Ministério da Educação.

7 - DA CLASSIFICAÇÃO

7.1.O resultado final será obtido somando-se os pontos dos títulos e do tempo de serviço.

7.2.Os candidatos serão classificados em listas distintas, uma para cada disciplina e em lista específica de por tadores de deficiência, em

ordem decrescente de pontos, cujo resultado será divulgado mediante afixação na sede da Secretaria de Educação, Cultura e Esportes.

7.3.Em caso de empate, terá preferência para contratação, sucessivamente, o candidato:

7.3.1.de maior de idade;

7.3.2.que possuir maior número de filhos e/ou dependentes menores de 18 (dezoito anos);

7.3.3.Maior tempo de serviço no magistério.

7.4.No ato da inscrição, o candidato fornecerá as informações necessárias para fins de desempate, estando sujeito às penalidades impostas

pela Administração Municipal, em caso de inverídicas.

8 - DOS RECURSOS

8.1.O prazo para interposição de recurso será de 1 (um) dia útil contado da data da divulgação do fato que lhe deu origem.

8.2.O recurso deverá ser protocolado na Supervisão de Ensino no Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Espor tes (CMTECE),

localizado na Avenida Condessa de Vimieiros nº 1.131, Centro, Itanhaém, das 9h às 12h e das 14h às 17 horas, com as seguintes especi-

ficações:

8.2.1.Nome do candidato;

8.2.2.Número e tipo do documento de identificação;

8.2.3.Cargo para o qual se inscreveu;

8.2.4.Endereço completo;

8.2.5.Fundamentação ou embasamento, com as devidas razões do recurso;

8.2.6.Data e assinatura.

8.3.Para efeito do prazo estipulado no item 8.1. será considerada a data do protocolo firmado pela Prefeitura Municipal de Itanhaém.

8.4.O recurso deverá estar digitado, datilografado ou em letra de forma e assinado, não sendo aceito recurso interposto por fac-símile (fax),

telex, Internet, telegrama ou outro meio não especificado neste Edital.

8.5.O candidato deverá retirar a reposta do recurso no prazo de 1 (um) dia útil.

8.6.No caso de provimento de recurso interposto dentro das especificações, poderá, eventualmente, ser alterada a nota/classificação inicial

obtida pelo candidato para uma nota/classificação superior ou inferior.

8.7.Será indeferido o recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste edital.

8.8.Havendo alteração na classificação, em face da interposição de recurso, a lista será republicada, abrindo-se novo prazo para recursos,

que será de 1 (um) dia e deverá ser interposto de acordo com o que estabelece o item 8.

9 - DA ATRIBUIÇÃO

9.1.A atribuição de classes será feita, obedecida à ordem de classificação, em data, horário e local a serem opor tunamente divulgados.

9.2.Não será permitida a troca de classes após a realização da sessão de atribuição.

9.3.A lista de classificação será obedecida em ordem decrescente até o último candidato classificado.

10 - DA CONTRATAÇÃO

10.1.A contratação obedecerá à rigorosa ordem de classificação e será efetivada segundo os critérios de conveniência e opor tunidade da

Secretaria de Educação, Cultura e Espor tes, em decorrência da necessidade do serviço e da disponibilidade de recursos orçamentários.

10.2.O candidato que não atender à convocação no prazo fixado no instrumento de convocação ou que deixar de apresentar a documentação

exigida, ou ainda, que recusar a contratação, terá a mesma preterida, passando a figurar na lista de classificação em último lugar.

10.3.Para efeito de contratação, fica o candidato sujeito à aprovação em exame médico, realizado pela Prefeitura ou por sua ordem, que

avaliará sua aptidão física e mental para o exercício do emprego.

11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

11.1.Este processo seletivo terá validade durante o ano letivo de 2008.

11.2.O período de validade estabelecido para este processo seletivo não gera obrigatoriedade para a Secretaria de Educação, Cultura e

Espor tes, de aproveitar, neste período, todos os candidatos habilitados.

11.3.A contratação será feita em conformidade com o estabelecido na Lei Municipal nº 3.258, de 22 de novembro de 2006.

11.4.O salário será o salário-base inicial da classe, instituído pela Lei Complementar nº 89, de 12 de março de 2008.

11.5.O vale-transpor te concedido pela Administração aos seus servidores, será exclusivamente para o transpor te coletivo público urbano nos

limites territoriais do Município de Itanhaém, para utilização efetiva em deslocamento da residência para o trabalho e vice-versa, nos termos

da Lei nº 3.316, 13 de junho de 2007.

11.6.Não será permitida a desistência de classe anteriormente atribuída, para atribuição de outra do mesmo ou de diferente segmento no

decorrer do ano.

11.7.A acumulação de dois cargos docentes poderá ser exercida, desde que:

11.7.1.O somatório das cargas horárias dos cargos docentes não exceda o limite de 64 (sessenta e quatro) horas semanais, nos termos da

Lei nº 3.402, de 1º de fevereiro de 2008.

11.10.Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria de Educação, Cultura e Espor tes.

Prefeitura Municipal de Itanhaém, em 26 de setembro de 2008.

MARIA DE LOURDES CARVALHO

Secretária de Educação, Cultura e Espor tes

ANEXO I

 PROCESSO SELETIVO PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM

Relação de Títulos - MODELO

Nome: __________________________________________________________________

 R.G.: _________________________

Emprego: ______________________

N° de ordem Descrição do documento entregue

Assinatura do candidato: ___________________________________________________________

Identificação do responsável pelo recebimento:__________________________________________

Data: _________________

ANEXO III

FORMULÁRIO DE RECURSO - MODELO

À

Comissão do Processo Seletivo

 NOME CANDIDATO: _____________________________________________RG____________________

 EMPREGO: _____________________________________

 TIPO DE RECURSO - (Assinale o tipo de Recurso)

 (  )CONTRA INDEFERIMENTO DE INSCRIÇÃO

(  )CONTRA RESULTADO DA PROVA DE TÍTULOS

(  )CONTRA RESULTADO DO TEMPO DE SERVIÇO

(  )CONTRA A CLASSIFICAÇÃO FINAL

Justificativa do candidato - Razões do Recurso

___________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

_________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

_____________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________

Obs: Reproduzir a quantidade necessária - Preencher em letra de forma, digitada ou à máquina; entregar este formulário em 02 (duas) vias, uma via

será devolvida como protocolo.

 Data: ____/____/____

___________________________           ____________________________________

      Assinatura do candidato Assinatura do Responsável p/ recebimento

COMUNICADO Nº. 39/2008

A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes da Prefeitura Municipal de Itanhaém, comunica que não haverá sessão de atribuição de classes e/ou

aulas no próximo dia 15 de outubro, tendo em vista a data em que é comemorado o Dia do Professor, nova atribuição ocorrerá no próximo dia 22/10/

2008, no Centro Municipal Tecnológico de Educação, Cultura e Esportes (CMTECE), às 9 horas.

Itanhaém, 13 de outubro de 2008.

Maria de Lourdes Carvalho

Secretária de Educação, Cultura e Esportes

Cronograma referente ao Processo Seletivo, conforme Edital 02/2008

Publicação das Notas

Dia: 03 de outubro

Recurso

Dia: 06 de outubro

Horário: 8 às 17 horas

Local: Supervisão de Ensino - CMTECE

Endereço: Avenida Condessa de Vimieiros, nº 1.131 - Centro - Itanhaém

Resultado Final

Dia: 08 de outubro

Atribuição das aulas

Dia: 10 de outubro

Horário: 9 horas

Local: CMTECE

Endereço: Avenida Condessa de Vimieiros, nº 1.131 - Centro - Itanhaém

Itanhaém, 03 de outubro de 2008.

MARIA DE LOURDES CARVALHO

SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

EDITAL 02/2008

Comunicado

Após interposição de recurso dentro do prazo estabelecido no Edital 02/2008, pela senhora Fernanda

Breanza, R.G. 21.817.228-X, verificou-se um erro ao não incluir a candidata, devidamente habilitada, no componente curricular Matemática.

Portanto, a candidata fica classificada nos componentes curriculares Matemática e Pedagogia.

Itanhaém, 8 de outubro de 2008.

Maria de Lourdes Carvalho

Secretária de Educação, Cultura e Esportes
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 10/2008

A PREFEITURA MUNICIPAL ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM, Estado de São Paulo, CONVOCA os candidatos abaixo relacionado aprovado no

Concurso Público Edital nº 01/2007, para posse ao cargo de Motorista de Transpor te Escolar.

NOME                                                  CLAS.

ELCIO ASSIS DOS SANTOS                 22

JOSÉ CARLOS DE BARROS                              23

ANA PAULA ALVES DOS SANTOS                       24

Os candidatos deverão comparecer no Depar tamento de Recursos Humanos dentro do prazo de 03 (três) dias úteis e  ininterruptos a par tir 14/

10/2008, para retirar a relação de documentos necessários e dos encaminhamento para realização de todos exames médicos previstos

conforme cronograma de datas e 30 (trinta) dias corridos e ininterruptos, para a apresentação de toda a documentação exigida e laudo médico

expedido pela Medicina do Trabalho. Caso contrário perderão o direito a nomeação.

Cronograma de data e horários para realização dos exames médicos:

20/10/2008 ás 07:00 hs: na UBS do Jardim Mosteiro, exame de Audiometria.

21/10/2008 ás 14:00 hs: na CMTECE - Av. Condessa de Vimieiros, nº 1131 - Centro, Avaliação Psicológica.

23/10/2008 ás 09:00 hs: no Laboratório Municipal, HC Hemograma Completo Glicemia (em jejum).

24/10/2008 ás 08:00 hs: no pronto Socorro Municipal, RX de Tórax.

29/10/2008 ás 08:00 hs: na Atenção Básica e Especialidades, E.C.G. - Eletrocardiograma.

29/10/2008 ás 10:00 hs: na Atenção Básica e Especialidades, Oftamologista.

04/11/2008 ás 08:30 hs:no SESMET ( Paço Municipal I), Exame Clinico.

Itanhaém, 14 de outubro do ano 2008.

Ionice dos Santos Marianno

Diretora do Depar tamento de

Recursos Humanos

RECOMENDAÇÃO n° 01, de 25 de setembro de 2.008

"Recomenda ao Executivo Municipal a aplicação do princípio da ubiqüidade nos processos licitatórios e contratos de obras públicas"

O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente - COMDEMA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelas Leis 2.679/01, 3.300/07, 3.303/

07 e considerando ainda o que preceitua o Regimento Interno, aprovado pela Resolução n° 01, de 05 de novembro de 2.007;

RESOLVE:

Aprovar, na conformidade do que restou discutido e deliberado na 7ª Reunião Ordinária do COMDEMA, RECOMENDAÇÃO ao Executivo Municipal, em

especial ao Departamento de Suprimentos, para que aplique o princípio da ubiqüidade, ou seja, avaliação ambiental preliminar, em todos os processos

de obras públicas que, por sua natureza, localização ou objetivo, causem ou possam causar qualquer tipo de impacto ambiental, em cumprimento ao que

dispõe o art. 13 da Lei Municipal n° 3.300/07, em obediência ao princípio constitucional da precaução e, por fim, em razão dos procedimentos de

compensação ambiental, cálculo de valores e demais aspectos do licenciamento ambiental.

 João Paulo de Barros Monteiro

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente

Presidente
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RECOMENDAÇÃO n° 02, de 25 de setembro de 2.008

"Recomenda ao Executivo Municipal a elaboração

de estudos para implantação e cobrança da com-

pensação ambiental nos processos municipais de

licenciamento ambiental"

O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente

- COMDEMA, no uso das atribuições que lhes são

conferidas pelas Leis 2.679/01, 3.300/07, 3.303/07

e considerando ainda o que preceitua o Regimento

Interno, aprovado pela Resolução n° 01, de 05 de

novembro de 2.007;

RESOLVE:

Aprovar, na conformidade do que restou discutido e

deliberado na 7ª Reunião Ordinária do COMDEMA,

RECOMENDAÇÃO ao Executivo Municipal, em es-

pecial ao Depar tamento de Meio Ambiente, para

que sejam realizados estudos e, ao final, estabele-

cido um mecanismo de cobrança do valor corres-

pondente à compensação ambiental para os proje-

tos, obras e empreendimentos de significativo im-

pacto ambiental a serem licenciados no município.

João Paulo de Barros Monteiro

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente

Presidente

DELIBERAÇÃO n° 03, de 25 de setembro de 2.008

O Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente,

em sua 7ª Reunião Ordinária, deliberou favoravelmen-

te sobre a viabilidade do Licenciamento ambiental

proposto para a Fazenda Jardim Mambú, consistente

na supressão de espécimes exóticas, do tipo Pinus e

execução de um projeto de reflorestamento com es-

pécimes nativos do Bioma da Mata Atlântica, sob a

responsabilidade da Xapec Agropecuária LTDA, com

base no Parecer Técnico Ambiental n° 25/08, condici-

onando a aprovação ao cumprimento de exigências,

recomendações, medidas mitigadoras e compensa-

tórias constantes nos autos do Processo 6.625/08, e

além destas as seguintes:

a)Assinatura de Termo de Compromisso, com força de

título executivo extrajudicial, entre empreendedor e Pre-

feitura Municipal de Itanhaém, visando assegurar o

fiel cumprimento das obrigações avençadas;

b)Ampliação da relação de espécimes nativos pro-

postos para reflorestamento, de acordo com a nova

relação de exemplares ameaçados de extinção divul-

gada pelo Ministério do Meio Ambiente;

c)O interessado deverá assumir compromisso junto à

Secretaria Municipal de Educação, no sentido de dis-

ponibilizar condições estruturais para que os alunos

da rede municipal de ensino possam acompanhar a

execução do projeto e participar do plantio de espé-

cimes nativos, como medida de educação e consci-

entização ambiental;

d)A execução deve ser realizada em etapas, talhão por

talhão, sendo obrigatória a finalização de um para o

início do próximo;

e)Todas as atividades serão acompanhadas pela fis-

calização ambiental municipal e pela Equipe Técnica

do Departamento de Meio Ambiente, que produzirão

relatórios circunstanciados quinzenais, visando o in-

tegral cumprimento das recomendações e exigências

técnicas.

João Paulo de Barros Monteiro

Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente

Presidente

GRUPO CONVIVER TERCEIRA IDADE

REGIMENTO : ELEIÇÃO DE COORDENADOR (A) DO GRUPO

CONVIVER

A eleição do(a) Coordenador(a) do Grupo Conviver da Ter-

ceira Idade realizar-se-á no dia 24 de Outubro de 2008.  das

9:00h às 16:00h nas dependências do Núcleo Conviver - sito

a  Avenida Peruíbe n° 500 Praia do Sonho - Itanhaém - SP.

Dos Objetivos:

- A eleição para Coordenador (a) do Grupo Conviver tem por

objetivo escolher um membro para que este possa desen-

volver o papel de representação do Grupo Conviver  de Ita-

nhaém visando a integração entre seus membros e sendo

responsável pela representação dos mesmos;procurando

integrar os núcleos descentralizados que sejam vincula-

dos ao Grupo Conviver.

 Parágrafo Único: O coordenador eleito terá mandato de 04

(quatro) anos com direito a uma reeleição.

Do Coordenador (a)

- O Coordenador (a) terá função de caráter relevante, não

gerando vinculo empregatício. Suas funções serão de acor-

do com a Lei do Voluntariado Lei n° 9.608 - 18/02/1998. Não

havendo impedimento de exercer função remunerada em

outro setor ou empresa. Desde que cumpra o determinado

no termo de voluntariado a ser firmado após a eleição.

Da Comissão Organizadora:

A Comissão Organizadora será composta pelos seguintes

membros:

Grupo Conviver:

Titulares

José Paulo Godke

Domenica Panarella

Mara Cristina Penha Dassié

Henrique Hernandes

Suplentes

Yolanda Machado Vasconcellos

Sueli Schettini Ogalla

Darlei Maria Zumeta

Conselho Municipal do Idoso

Titulares

Bernadette Lourdes de Barros

Neyde Guimarães dos Santos

Suplente

Waldir dos Santos

SADS - Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social

Concepcion Rodriguez Garcia

Maria Elaine Haiek Kian

Rodrigo Daniel  Oliveira Martins

Presidente da Comissão: Bernadette Lourdes de Barros

Secretária da Comissão: Mara Cristina Penha Dassié

Da Eleição:

Data: dia 24 de Outubro de 2008

Horário.  das 9:00h às 16:00h

Local:  Núcleo Conviver  -  Avenida Peruíbe n° 500 Praia do

Sonho - Itanhaém - SP.

1-O voto será secreto e facultativo

2-O eleitor do Grupo Conviver receberá no ato de votar cé-

dula contendo os nomes dos  candidatos, devidamente

assinadas pelo presidente e secretário da comissão.

3-Somente poderá votar em 1 candidato.

4-Serão disponibilizadas cabines e o eleitor votará de forma

sigilosa depositando a seguir seu voto em urna própria e

devidamente lacrada.

5-Em caso de empate será dado como eleito o de maior

idade.

Parágrafo único: a eleição para coordenador (a) do Grupo

Conviver iniciará as 9:00 horas e se encerra impreterivel-

mente às 16:00 horas.

"Inicio da contagem dos votos 16:00 horas, após a conta-

gem, será aclamado pela comissão o eleito, e empossado

no ato, ficando para tomar posse oficial no aguardo do decreto

oficial emitido pelo Sr. Prefeito Municipal.

Dos candidatos:

1- Ser cadastrado no grupo Conviver, no mínimo há um ano

e participante de atividades. Referendado por três membros

da comissão  sendo os mesmos os mais antigos.

2- O candidato deverá ter no mínimo sessenta anos com-

pletos.

3- Ser residente no Município no mínimo há dois anos.

4- Ter disponibilidade, para atuar junto ao Grupo Conviver

Terceira Idade, representando o mesmo.

5- Ter compromisso de atuação enquanto coordenador (a)

representando o mesmo tendo como referencia a Secretaria

de Assistência e Desenvolvimento Social do Município; e

fazendo elo com os demais órgãos governamentais, e com

os outros grupos de Terceira Idade e sociedade civil, visan-

do qualidade de vida.

6- Apresentação de documentos pessoais RG e Compro-

vante de residência.

 Da Inscrição para concorrer ao cargo de Coordenador (a):

"Estar em completa regularidade de documentação confor-

me edital para se inscrever comprovando sua residência

através de documentação.

Período e local de Inscrição:

Período 20 / 21/ 22 outubro de 2008.

Local: Secretária de Assistência e Desenvolvimento Social.

- Sala dos Conselhos

Av. Gentil Peres - 1598 - Umuarama

Horário da 9:00 às 11:00 horas e das 14:00 às 16:00 horas.

Telefone: 3426 2344.

Dos Votantes:

1- Ser cadastrado no Grupo Conviver, ou no núcleo descen-

tralizado da Vila Loty vinculado ao Grupo Conviver.

2- Ter 50 anos ou mais; e ter seu cadastro comprovado junto

ao Grupo Conviver até dia 16 de setembro de 2.008.

3- Apresentar RG e carteirinha de membro do Grupo Convi-

ver no ato da votação.

Das Disposições Gerais

1.23/10/2008 - Análise da documentação pela Comissão

dos inscritos, referendando e deferindo os candidatos ap-

tos .

2.24/10/2. 008 - Eleição do Coordenador (a) do Grupo Con-

viver.

Qualquer disposição referente à eleição ou a este regimen-

to, será analisada e sua deliberação será deferida pela

Comissão Organizadora.

Itanhaém, 02 de outubro de 2008.

A COMISSÃO ORGANIZADORA

Eleição de Coordenador(a)

GRUPO CONVIVER

SIMPLES NACIONAL

Termo de Indeferimento da Opção pelo Simples Nacional

Em atendimento ao Decreto Nº 2579 de 30 de janeiro de

2008.

FAZ SABER, a todos interessados proprietários de

empresas em inicio de atividade que fizeram opção ao

Simples Nacional, no período de 10 de setembro de 2008

a 09 de outubro de 2008, que foram Indeferidas conforme

abaixo relacionadas:

Com fundamento no § 6º do art. 16 da Lei Complementar

123, de 14 de dezembro de 2006 e no art. 8º da

Resolução CGSN nº4, de 30 de maio de 2007, fica a

pessoa jurídica abaixo identificada impedida de optar

pelo Simples Nacional por incorrer na(s) seguinte(s)

situação(ões):

(X) Pendência Cadastral - Falta de Inscrição no Cadastro

Mobiliário.

CNPJ Nome

10.285.725/0001-27 ZULEIDE EDNA DA SILVA - ME

09.490.324/0001-20 PAULO EDUARDO PERON - ME

10.241.779/0001-90 A. MARQUES DA CRUZ - ME

10.204.141/0001-80 ARENILSON DA SILVA OLIVEIRA

A pessoa jurídica poderá impugnar o indeferimento da

opção pelo Simples Nacional no prazo de 30 (trinta)

dias, a contar da data de publicação do edital de

notificação no Boletim Oficial do Município, nos termos

do Decreto nº 2.579, de 30 de janeiro de 2008.

Itanhaém, 21 de outubro de 2008.

ANGELA Mª DE A. CANTINHO E SILVA

DIRETORA INTERINA DO DEPTº DO ISS
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Centro de Referência em Assistência Social
do Oásis passa por período de reforma

A obra deverá estar concluída no início de dezembro e será realizada com verba
de R$ 31.503,77 do Índice de Gestão Descentralizada (IGD) do Governo Federal

A Prefeitura de Itanhaém
deu início a mais uma obra
de reforma de prédio público
municipal. Dessa vez, o es-
paço contemplado é o Cen-
tro de Referência em Assis-
tência Social (CRAS) do Jar-
dim Oásis. Dentre os servi-
ços a serem realizados es-
tão a revisão e substituição
dos que for necessário do
telhado, das instalações hi-
drául icas e elétr icas, das
esquadrias de madeira e de
ferro, além da colocação de
piso rústico na área frontal,
de piso cerâmico no interior
do prédio, recapeamento da
calçada e finalizando a pin-
tura da unidade.

De acordo com o cronogra-
ma da Secretaria de Obras e
Desenvolvimento Urbano de
Itanhaém, responsável pelo
projeto e fiscalização dos ser-

viços em conformidade com
as normas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas
(ABNT) e das posturas esta-
duais e federais, a reforma
deverá estar concluída no iní-
cio de dezembro. A verba de
R$ 31.503,77 para a realiza-
ção da manutenção é prove-
niente do Índice de Gestão
Descentralizada (IGD) do Go-
verno Federal.

ATENDIMENTO - O espa-
ço que está localizado a ave-
nida José Batista Campos,
1.572, no Jardim Oásis, dis-
põe de vários serviços volta-
dos a população em vulnera-
bilidade social, promovidos
em parceria com as entidades
sociais da região, devidamen-
te cadastradas no Conselho
Municipal de Assistência So-
cial, ou ainda promovendo ati-

vidades sócio-educativas na
própria sede, como o progra-
ma Pró-jovem Adolescente,
cursos de artesanato para as
chefes de família atendidas
pelo projeto Renda Cidadã,
rodas de conversa, terapia
comunitária e palestras, sen-
do as duas últimas realizadas
em conjunto com a Secreta-
ria Municipal de Saúde.

Além disso, são nos Cen-
tros de Referências que a po-
pulação se cadastra no Ca-
dastro Único (CadÚnico) do
Governo Federal para adesão
aos programas de transferên-
cia direta de renda, como o
Bolsa Família. O CRAS do
Oásis atende normalmente,
mesmo no período de reforma,
de segunda a sexta-feira, das
8 às 12 e das 13 às 17 horas.
Outras informações pelo tele-
fone 3427-7660.

Estão sendo realizados serviços de revisão no telhado,
nas instalações hidráulicas e elétricas, além da pintura do prédio

Sebrae na Rua leva conhecimento aos
empresários e empreendedores de Itanhaém

O programa traz uma série de atividades gratuitas que inclui oficinas, sessões do Cine Sebrae e palestras ao público-alvo

Com o objetivo de apro-
ximar a entidade e os em-
presários, levando informa-
ção e conhecimento aos em-
preendedores do Município,
o Serviço Brasileiro de Apoio
às Micro e Pequenas Empre-
sas (Sebrae) traz a Itanha-
ém o projeto Sebrae na Rua.
O programa vem acompa-
nhado de uma série de ativi-
dades gratuitas que trará ofi-
cinas, sessões do Cine Se-
brae e palestras para os mi-
cros ou pequenos empresá-

rios da Cidade.
Segundo a gerente do

Sebrae na Baixada Santista,
Silvana Pompermayer, o pro-
jeto tem o propósito de fa-
zer com que os negócios te-
nham mais garantias de so-
brevivência. "É um trabalho
no sentido de aproximar o
Sebrae das pessoas que
querem abrir seu negócio ou
que já abriram, mas que não
têm acesso a informações".

I tanhaém reúne 2.793
empresas formais que geram

8.311 empregos. Desse to-
tal, 98% são micros ou pe-
quenas empresas e o setor
que mais concentra negóci-
os é  o comérc io com
55,35%, seguido pelo de ser-
viços com 37,20% e indús-
tria com 6,3%.

O atendimento ao públi-
co será realizado entre os
dias 28 e 30 de outubro, na
Praça Narciso de Andrade, s/
nº, no Centro Histórico (con-
fira programação no quadro
abaixo). Para informações ou

inscrição, os interessados
devem ligar para o telefone
0800 570 0800. O Sebrae na
Rua conta com o apoio da

Prefeitura de Itanhaém e da
Associação Comercial Agrí-
cola e Industrial (ACAI) de
Itanhaém.

Programação do SEBRAE na Rua:
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Ambulantes devem renovar
licença de funcionamento para 2009

Para o recadastramento é necessário apresentar cópia do cartão de identificação deste
ano, atestado de sanidade física e mental, comprovante de residência e uma foto 5x7
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Atenção aos ambulantes
que ainda não efetuaram a
renovação de licença para o
exercício do comércio am-
bulante para o ano de 2009.
Conforme o decreto 2632,
de 8 de outubro de 2008, o
prazo para a formalização
do pedido de alvará de fun-
cionamento vai até o dia 20
de dezembro. Os interessa-
dos deverão comparecer no
Paço Municipal, no Centro
de Atendimento, na avenida
Washington Lu iz ,  75,  no
Centro.

Para realizar o recadas-
tramento, o profissional de-
verá apresentar cópia do
car tão  de  iden t idade  de
2008 expedido pelo Depar-
tamento de Comércio, ates-
tado de sanidade f ísica e

mental, comprovante de re-
sidência e uma foto 5X7 re-
cen te .  A tua lmente  es tão
cadastrados no município
354 ambulantes.

Segundo informações do
Depar tamento de Comércio,
os ambulantes devem ficar
atentos ao período de atua-
lização. "Os ambulantes que
não efetuarem o recadastra-
mento terão a licença can-
celada e serão proibidos de
continuar exercendo a ativi-
dade". O setor aler ta ainda
para o fato de que a renova-
ção do alvará de funciona-
mento deve ser requerida
anualmente. "Há vários ca-
sos de comerciantes que
estão irregulares, é preciso
lembrar que a fiscalização
está atuante".Os profissionais deverão comparecer no Paço Municipal, na avenida Washington Luiz, 75

 Pavimentação até
Vila Suarão está

concluída
A Secretaria Municipal

de Obras e Desenvolvimen-
to Urbano continua reali-
zando os serviços de reur-
banização das vias de in-
teresse turístico. Já está
concluída a primeira etapa
da avenida Rui Barbosa,
que posteriormente muda
de nome para avenida
Rogê Ferreira, no trecho
que compreende da aveni-
da Jaime de Castro, no
Satélite, até a rua Itagua-
çaba, na Vila Suarão. Nesta
melhoria serão colocados

14 mil m² de pavimentação
asfáltica.

Será realizada ainda a
reurbanização do segundo
trecho da avenida, a par tir
da rua Itaguaçaba até a rua
Rosálio Ferraro, no bairro
Vila Suarão. Nessa benfei-
toria serão colocados 25
mil m² de pavimentação
asfáltica. Vale ressaltar que
para essas obras serão in-
vestidos mais de R$ 2 mi-
lhões do Depar tamento de
Apoio ao Desenvolvimento
das Estâncias (DADE).

Prefeitura adquire
quatro novos veículos

A Prefeitura conta agora
com novos veículos para expan-
dir seus trabalhos junto à po-
pulação da Cidade. Isso porque
foram adquiridos dois ônibus e
um carro pela Secretaria de
Educação, Cultura e Esportes
e outro carro para a Secretaria
de Assistência e Desenvolvi-
mento Social (SADS). No total
a Administração Municipal in-
vestiu R$ 545,6 mil.

Os ônibus da Comil - com
capacidade de 48 lugares
cada - integram a frota de
transpor te escolar municipal

Os novos veículos já estão em circulação, sendo que na Educação os
ônibus auxiliam no transporte escolar e na SADS no atendimento as famílias

que possuía três ônibus, 11
kombis e um microônibus. A
Secretaria de Educação ain-
da conta com três vans, sen-
do duas de carga, quatro
Kombis e três carros Gols que
realizam outras funções. Im-
por tante destacar que todos
os veículos foram adquiridos
nos últimos quatro anos.

Já os carros, da Renault,
modelo Logan, estão sendo
destinados ao deslocamento
dos profissionais das respec-
tivas Secretarias. Para a Pre-
feitura o investimento é mais

do que válido, é necessário,
visto que é preciso expandir
o trabalho realizado, proporci-
onando maior confor to para
as crianças, com rapidez e
mais eficiência.

Segundo informações da
Secretaria de Assistência e
Desenvolvimento Social o au-
tomóvel será de extrema impor-
tância para o atendimento às
famílias das áreas mais distan-
tes, aumentando o número de
visitas domiciliares. Hoje, a Se-
cretaria conta com o auxílio de
duas peruas.
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Região do Belas Artes ganhará um
Posto Avançado da Guarda Civil Municipal

O objetivo da implantação é regionalizar as ocorrências, ajudar o comércio, inibir roubos e furtos, além de evitar ações de vandalismo

Com o objetivo de des-
centralizar os atendimentos,
garantindo maior segurança
e agilidade nos serviços a
população, a Guarda Civil
Municipal  (GCM) contará
com um Posto Avançado que
funcionará 24 horas, na rua
Rodolfo Amoedo, 167, es-
quina com a avenida Almei-
da Júnior, no Belas Ar tes. A
inauguração está prevista
para o início de novembro.

De acordo com a Admi-
nistração Municipal o Posto
Avançado contará com um
Guarda Civi l Municipal de
plantão e uma viatura com

dois homens que atenderão
os chamados. O objetivo da
implantação da base comu-
ni tár ia  é  reg iona l izar  as
ocorrências, ajudar o comér-
cio, inibir roubos e fur tos,
além de evitar ações de van-
dalismo.

A Guarda Civil Municipal
explica que existem planos
para a instalação de novos
Postos em outros bairros da
Cidade. "Estamos estudando
a possibilidade de colocar
bases comunitárias no Sua-
rão, Centro e Gaivota. O nos-
so intui to é proporcionar
cada vez mais segurança e

qualidade de vida aos muní-
cipes e turista, através de
patrulhamento preventivo e
também o repreensivo. Com
os Postos distribuídos em
pontos do Município, tere-
mos mais rapidez nos aten-
dimentos".

REFORMA - a base co-
munitária, um antigo Posto
da Policia Militar que foi de-
sativado, está passando por
melhorias. Neste mês foram
trocados o forro e a fiação
elétrica, e ainda nesta se-
mana o local receberá nova
pintura.

A base comunitária, localizada na rua Rodolfo Amoedo, 167,
contará com um GCM de plantão e uma viatura com dois homens

Itanhaém registra o menor índice
de mortalidade infantil da Região

Entre os meses de janeiro e junho de 2008, a Região obteve coeficiente de 15,4.
Itanhaém ficou abaixo deste dado com 12,2 de Coeficiente de Mortalidade Infantil

Itanhaém foi a cidade
da Região Metropolitana
da Baixada Sant is ta
(RMBS) que registrou o
menor índice de mortalida-
de infantil no primeiro se-
mestre de 2008 em com-
paração ao mesmo perío-
do de 2007. De acordo
com os dados do Comitê
Regional de Vigilância do
Óbito Materno, Fetal e In-
fantil - DRS IV - Baixada
Santista, em 2007 o Mu-
nicípio computou 17 óbitos
de crianças menores de
um ano, e em 2008 este
número caiu para nove, ou
seja,  uma redução de
47%.

Segundo informações do
Comitê, a RMBS totalizou
uma redução de 18%, sendo
que depois de Itanhaém, a
cidade melhor colocada foi
São Vicente com uma dimi-
nuição de 44% na mor talida-
de infantil, Cubatão obteve
37%, Praia Grande 18% e
Santos 2%. Já as outras ci-
dades registraram aumento
nos índices: Guarujá elevou
em 6%, Mongaguá e Peruí-
be 25%, e Ber tioga 57%.

Ainda de acordo com os
dados de Mor talidade Infan-
til DRS IV de 2008, entre os
meses de janeiro e junho,
foram registrados na Região
13.251 nascidos vivos, sen-

do que deste número 202
faleceram antes de comple-
tar um ano, gerando um co-
eficiente de 15,4. Vale lem-
brar que Itanhaém ficou abai-
xo desta média com o Coe-
ficiente de Mortalidade Infan-
til de 12,2.

Para a Secretaria de Saú-
de esta diminuição nos nú-
meros deve-se ao empenho
no trabalho preventivo atra-
vés de ações do Programa
Saúde da Famíl ia (PSF).
"Além das equipes do PSF, a
Unidade de Saúde do Mostei-
ro - voltada a gestante - vem
se esforçando na busca das
futuras mães para um acom-
panhamento efetivo do pré-

natal e após o nascimento da
criança. Vamos continuar tra-

balhando para reduzir este
índice ainda mais".

Confira abaixo os índices de cada cidade:
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Nova creche do Suarão atende
105 crianças em período integral

A unidade conta com um berçário, dois maternais e três pré, sendo que cada sala tem capacidade para no máximo 20 crianças

A população do Suarão
passou a contar desde o dia
13 de outubro com mais uma
creche que atende 105 crian-
ças de 4 meses a 5 anos. A
Creche Suarão II funciona em
período integral, das 7 às 17
horas, com uma estr utura
composta por um berçário,
dois maternais e três pré,
sendo que cada sala tem ca-
pacidade para no máximo 20
crianças, que ficam sob cui-
dado de duas funcionárias.

Além disso, o prédio con-
ta com refeitório, cozinha,
salas de recreação e admi-
nistração, e ainda quatro ba-
nheiros, divididos em uso
apenas dos funcionár ios,
fraldário, meninos e meninas,
e playground.

Em meio a autoridades
presentes na cerimônia de

Atividade econômica é resgatada em Itanhaém
Outro ponto alto são os atuais investimentos na exploração animal. Após um período de decadência, neste ano a criação atingiu a marca de 400 cabeças

A partir da década de 80, o
cultivo da banana, uma das prin-
cipais fontes de renda dos agri-
cultores de Itanhaém, começou
a sofrer forte decadência. De
acordo com dados do IBGE e da
Coordenadoria de Assistência
Técnica Integrada (CATI) do Go-
verno do Estado, em 1970 havia
no Município 4.165 hectares de
cultivo de banana, porém o le-
vantamento de 1980 apontou
grande queda, apenas 1.217 hec-
tares da mesma plantação.

Atualmente, após intenso tra-
balho de consultoria técnica e
incentivos proporcionados pela
Secretaria de Habitação e Meio
Ambiente, através do Departa-
mento de Agricultura, em parce-
ria com o Governo do Estado, os

números começam a mostrar o
resgate dessa tradicional ativida-
de econômica. Segundo dados
do Município, em 2008, existem
2.277,80 hectares voltados ao
cultivo da banana, um aumento
de 87,16% se comparado aos
dados de 1980.

No total, Itanhaém conta hoje
com 108 unidades produtivas
dessa exploração vegetal. Isso
resulta em cerca de 2 mil em-
pregos e uma produção média de
41 milhões de quilos da fruta por
ano, ou ainda 4.457 caminhões
que deixam a Cidade carregados.

Para o bananicultor Mauricio
Pagani, que começou há 10 anos
com 70 hectares de plantação e
hoje possui 120 e emprega 17
funcionários, a atividade vem

sendo incentivada. "Como na mi-
nha propriedade não tenho mais
pra onde expandir, arrendei mais
uma área com 30 hectares. Tra-
balho com banana Prata e Nani-
ca in natura, forneço para feiran-
tes e sacolões".

De acordo com o Departa-
mento de Agricultura estes são
números representativos, mas
Itanhaém ainda tem muito a
desenvolver. "Nossa produção
aumentou, mas podemos me-
lhorar ainda mais, isso sem
contar que as propriedades
rurais que exercem alguma
atividade representam apenas
29% da nossa área total com
capacidade produtiva, ou seja,
ainda possuímos mais de 70%
de terra a ser explorada".

Além das salas de aula, o prédio conta com playground, cozinha, salas de recreação e
quatro banheiros, divididos em uso apenas dos funcionários, fraldário, meninos e meninas

inauguração, ocorrida no dia
10, as crianças corriam e
brincavam com os equipa-
mentos da unidade. Uma de-
las, era a filha de Ariana Al-
ves de Oliveira, que foi co-
nhecer a creche onde suas
três filhas irão estudar. "A cre-
che chega num ótimo mo-
mento. Trabalho de recepci-
onista e não posso cuidar das
minhas filhas durante todo o
tempo, com a nova creche
me sinto mais segura", de-
sabafou Ariana.

O espaço localizado na rua
Professor Augusto Ribeiro
Carvalho, 3.484, no Suarão,
está atendendo as crianças já
cadastradas na Secretaria de
Educação, Cultura e Esportes,
que aguardavam em fila de
espera. Informações pelo te-
lefone 3427-3639.

Na década de 80 existiam no município apenas 1.217 hectares com
plantação de bananas, atualmente esse número saltou para 2.277,80


